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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA DA SEXTA SESSÃO 
•PLENA EXTRAORDINÁRIA DE 16 DE

JUNHO DE 1978
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Rena

to Machado
Procurador: Exmo. Sr. Doutor Celso 

Carpintero
Secretária: lima. Sra. Beatriz Helena 

de Freitas Ferraz
As treez horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil- 
debrando Bisaglia, Lima Teixeira, Ray- 
mundo de Souza Mouia, Barata Silva, 
Coqueijo Costa, Ary Campista, Orlando 
Coutinho Alves de Almeida, Lomba Fer
raz, Nelson Tapajós e Juizes Vieira de 
Mello e Pinho Pedreira, convocados. Ha
vendo número regimental, foi decretada 
aberta a Sessão. Foi lida e aprovada a 
ata da Vigésima Quinta Sessão Plena 
Ordinária do corrente ano. Não compa
receram, por motivo justificado, os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Starilng 
Soares e Fernando Franco e Juiz Wag
ner Giglio. Ficaram adiados, a pedido 
das partes, para a Sessão do próximo dia 
vinte e três, os processos E-RR-236 de 
1976, E-RR-1706 de 1976, E-RR-4019 de 
1976, E-RR-4344 de 1976, E-RR-78 de 
1977, E-RR-1225 de 1977 e E-RR-1625 de 
1977. No expediente, o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Presidente informou que 
recebera ofício do Presidente da Assem
bléia Legisla.iva do Estado do Pará, ma
nifestando votos de congratulações ao 
Tribunal Regional do Trabalho da Oitava 
Região, pelo trabaiho apresentado no ie- 
lavório do exercício de mil noveeventos e 
setenta e s.te daquele Colendo Tribunal, 
bem como a inseiçào nos anais daquela 
Assembléia Legislativa do brilhante dis
curso do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, proferido por 
ocasião do recebimento da comenda no 
grau de Grande Oficial da Ordem do 
Gião-Pará. Registrou, ainda, Sua Exce
lência, o recebimento de manifestação de 
pesar do Excelentíssimo Senhor Fran
cisco Amaral, Prefeito Municipal de Cam
pinas, pelo desaparecimento do ex-Mi- 
nistro desta Casa, Rudor Blum. Em se
guida, o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa pediu a palavra, pela or
dem, para dizer: “Senhor Presidente, Se
nhores Ministros. O Professor e Juiz 
Presidente da Junta Valentim Ca.rion 
acaoa de publicar a Segunda edição dos 
seus Já consagrados "Comentários à .. 
CLT”, num bem acabado volume de se- 
tecentat páginas, editada pela Revis a 
dos Tribunais. Atualizou-os devidamente, 
tornando de fácil acesso a busca à inte
ligência dos artigos da Consolidação das 
Leis do Trabalho, examinados um a um 
com oportunos argumentos ao pé dos no
vecentos e vinte e dois dispositivos kgais 
consolidados. Adiciona, ainda, legislação 
complmentar e as súmulas da jurispru
dência do Tribunal Superior do Traba
lho, do Supremo Tiibunal Federal e Pre- 
julgados desta Casa, tomando o Volume 
uma valiosa coletânea trabalhista para 
quantos militam nesse setor especializado, 
inclusive na área universitária. Com os 
meus louvores ao esforço do renomado 
Juiz, Professor e Pub.icista, proponho 
que se insira em ata esse registro e seja 
o mesmo comunicado ao referido magis
trado, na Junta de Conciliação e Julga
mento de Ribeirão Preto.” O Excelentís
simo Senhor Ministro Presidente comu
nicou que seria feito o registro em a a,

oficiando-se ao Excelentíssimo Senhor 
Juiz Valentim Carrion. A seguir, pa sou- 
se à ordem do dia com o julgamento dos 
seguintes processos: Processo E-RR-2574 
de 1976 da Quinta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Se
gunda Tu-ma, sendo embargante Petró
leo Brasileiro S.A. — PETROBRAS e 
embargado Otávio Gonzaga dos Santos 
(Advogados: Doutores Ruy Jorge Caldas 
Pereiro, Cláudio A. P. Penna Fernan- 
dez( e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira e revisor o Exclen íss.mo 
Senhor Ministro Ary Campista, tendo o 
Tribunal resolvido cem divergência, co
nhecer dos embargos; no mérito, recebê- 
los, para restabelecer o venerando acór
dão regional, contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Lima Tei
xeira, relator, Aiy Campista, reviso , Ba
rata Silva. Orlando Coutinho e Alves de 
Almeida. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra. Falou pelo embargado o advoado 
doutor Ulisses Riedel de Resende. Pro
cesso E-RR-1911 de 1976 da Quina Re
gião, elativo a Embargas opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embareantes Antonio pereira de Carva ho 
e outros e embargado Petróleo Brasileiro 
S.A. — PETROBRAS — RPBa. (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Ruy Jorge Caldas Pereira) Foi 
relator o Excelentíssimo SenhO’' Ministro 
Lomba Ferraz e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência, co- 
nh cer de embargos; no mérito, resultá- 
los, contra os vo os dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Ary Campista, Or
lando Coutinho, Alves dé Almeida, Lima 
Teixeira e Barata Silva. Deu-se por im- 
peaiao o Excelentíssimo Senhor Juiz Pi
nho Pedreira. Falou pelo embargante o 
advogado doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira e pelo embargado o advogado dou
tor Ulisses Riedel de Resende. Processo 
E-RR-2396 de 1976 da Quinta Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Eg égia Primeira Turma, sendo embar
gante Aloislo Lopes e embargado Petró
leo Brasileiro S.A. — PETROBRAS — 
RPBa (Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Ruy Jorge Caldas Pe
reira) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Mlnis.ro Lima Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência, co
nhecer dos embargos, no mérito, rejeitá- 
los, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Ary Campista relator, 
Lima Teixeira, revitor, Orlando Couti
nho, Alves de Almeida e Barata Silva. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pinho Pedreira. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura. Falou 
pelo embargante o advogado doutor Ulis
ses Riedel de Resende. Processo E-RR- 
1192 de 1977 da Terceira Região, relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egré- 
gal Terceira Turma, sendo embargan e 
Companhia Mineira de Eletricidade e em
bargado Alvino de Souza (Advogados: 
Doutores José Maria de Souza And. ade 
e Carlos Arnaldo Selva). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo o Tribu
nal resolvido não conhecer dos embargos, 
contro os votos dos Excelentís.imos Se
nhores Juiz Pinho Pedreira, relator, e 
Ministros Coqueijo Costa e Raymundo de 
Souza Moura. Redigirá o acórdão o Ex-
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celentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz, revisor. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Vieira de Mello. 
Falou pelo embargante o advogado dou
rai José Maria de Souza Andrade e pelo 
embargado o advogado doutor Carlos Ar
naldo Selva. Prooeuso E-RR-2730 de 1976 
da Quinta Região, relativo a Embargos 
opostos ã decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante e agravado Pe
tróleo Brasileiro S.A. — PETROBRÁS 
— RPBa. e embargados e agravantes Jo
sé Marinho Serafim e outro (Advogados; 
Doutores Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Exceientís.imo Senhor Ministro Lima 
Teixeira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ary Campista, tendo o 
Tribunal resolvido sem divergência, negar 
provimento ao agravo e conhecer dos 
embargos; no mérlro, acolhê-los, para ex
cluir da condenação a Incidência do adi
cional perlculosidade sobre os triénios, 
contra os votos dou Excelentíssimos Se
nhores Ministros Lima Teixeira, relator, 
Ary Campista, revisor, Orlando Coutlnho, 
Alves de Almeida e Barata Silva. Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura. 
Deu-se por Impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pinho Pedreira. Falou pelo 
embargante o advogado doutor Ruy Jor
ge Caldas Pereira e pelo embargado o 
advogado doutor Ulissee Riedel de Re
sende. Processo E-RR-2775 de 1976 da 
Quinta Região relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Tercei, a Turma, 
sendo embargante Alcides Pereira do 
Nascimento e embargado Petróleo Brasi
leiro S.A. — PETROBRÁS — RPBa. 
(Advogados: Doutores Ulisse; Riedel de 
Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutlnho, tendo o Tribunal re
solvido, sem divergência, conhecer, em 
parte, dos embargos; no mérito rejeitá- 
lo;. contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Minis, ros Orlando Coutinho, re
visor, Ary Campista, Alves de Almeida, 
Lima Teixeira e Barata Silva. Falou pelo 
embargante o advogado douto: Ulisses 
Riedel de Resende e pelo embargado o 
advogado doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira. Processo E-RR-3078 de 1976 da 
Quinta Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Tur
ma, sendo embargante Petróleo Brasiiel- 
ro S. A. — PETROBRÁS — RPBa. e 
embargada Raymunda Araújo Bo’ ges — 
(Advogados: Doutores Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Co 
ta, ‘.endo o Tribunal resolvido, sem di
vergência, conhecer, em parte, dos em
bargos; no mérito recebê-los para excluir 
da condenação a incidência d° adicional 
perlculosidade sobre os triénios, contra 
<»s votos dos Excelentíssimos Senho-es 
Ministros Ary Campi ta, Orlando Coutl
nho, Alves de Almeida. Lima Teixeira e 
Barata Silva. Falou pelo emba-gante o 
advogado doutor Ruy Jorge Ca'das Pe- 
•elra e pelo embargado o advogado dou
tor Ulisses Riedel de Resende. Processo 
E-RR-3291 de 1976 da Quinta Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar- 
gan e Petróleo Brasileiro S. A. — .... 
PETROBRÁS — RPBa. e emba-gado 
Antonlo Milltão de Oliveira (Advoeados: 
Douto- Ruy Jo:ge Caldas Pereira e 
Ulisses Riedel de Resende) . Foi relator 
o Excelent ssfmo Senhor Mlnlst o Alves 
de Alme da e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, recebê-los, para excluir da con
denação a incidência ao adicional peri- 
culosiaade sob.e os triénios, cont a os vo
es do.. Excelentíssimos Senho.es Minis

tros Alves de Almeida, relator, Lima Tel- 
xei a, Barata Silva, Ary Campista e O - 
.ando Coutinho. Redigirá o acórdão o 
Exce.eútissimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, revisor. Falou pelo 
embargante o advogado dou or Ruy Jo ge 
Ca.das Pereira e pelo embargado o aa- 
' ogado doutos Ulisses Riedel de Resende. 
Processo E-RR-3878 de 1976 da Quinta 
Região, relativo a Embargos opo toc à 
decisão da Egrégia Terceira Turma, sen
do embargante Antonlo Tavares e em
bargado Petróleo Brasileiro S. A. — .. 
xETROBRAS — RPBa. (Advogados: 
Drs. Ulisses Riedel d eResende e Ruv 
Jo ge Caldas Pereira). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentís.imo Se

nhor Ministro Raymundo oe souza Mou
ra, tendo o Tribunal resolvido, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Alves de Almeida, relator, conhe
cer, em parte, dos embargos; no mérito, 
rejeitá-los, vencido. os Excelentíssimos 
Senho es Ministros Alves de Almeida re
lator, Lima Teixeira, Barata Silva, Ary 
Campista e Orlando Coutlnho. Redigirá 
o acórdão o Excelentíss mo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, revi
sor. Falou pelo embargante o advogado 
doutor Ulisses Riedel de Resende e pelo 
emba gado o advogado doutor Ruy Jor
ge Caldas Pereira. P ocesso E-RR-4240 
de 1976 da Quin a Região, relativo a Em
bargo; opostos à decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante Petróleo 
Brasileiro S.A. — PETROBRÁS — .. 
RPBa. e embargado José Carlos da Cruz 
(Advogados: Doutores Carlos Antonlo 
Figueiredo de Oliveira e Ulisses Riedel 
dte Resende). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueljo Costa, tendo o Tribunal resol
vido, sem divergência, conhecer dos em
bargos; no mérito, recebê-los, para jul
gar improcedente a reclamação, contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Mlnlst:os Ary Campista, Orlando Cou
tlnho, Alves de Almeida, Lima Teixeira 
e Barata Silva. Falou pelo embargado o 
advogado doutor Ulisses Riedel de Re
sende. Processo E-RR-4242 de 1976 da 
Quinta Região, relativo a Embargos epos- 
tos à decisão da Egrégia Segunda Turma, 
sendo embargante Canuto Geambastia- 
ne e embargado Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRÁS — RPBa. (Advogados' 
Doutores Ullsset Riedel de Resende, Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. F. 
Penna Fernandez). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo 4e 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, .en
do o Tribunal resolvido, sem divergência, 
conhecer des embargos; no mérito, ejei- 
tá-los, contra os votos dos Excelentísi- 
mos Senhores Ministros O 1 ando Coui- 
nho, revisor, Ary Campista, Alves de Al
meida, Lima Teixeira e Barata Silva. 
Falou pelo embargante o advogado dou
tor Ulisses Riedel de Resende e pelo em
bargado o advogado Doutor Ruy Jorge 
Ca'das Pereira). Processo E-RR-4341 de 
1976 da Quinta Região, ( relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia 
Tercei a Turma, sendo embargante Pe
tróleo Brasileiro S.A. — PETROBRÁS 
— RPBa. e embargados Antonlo Luis dos 
Santos e outros (Advogados: Doutores 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Minítt-o Orlando Cduti- 
nho e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Mou a, 
tendo o Tribunal resolvido, sem divergên
cia, conhecer, em parte, dos embargos; no 
mérito, recebê-los, para excluir da con
denação a Incidência do adicional peri- 
culosidade sobre os triénios contra os vo- 
*06 do; Excelentíssimos Senhores Mnis- 
tros Orlando Coutlnho, relato-, Ary Cam
pista, Alves de Almeida, Lima Telxe'ra 
e Ba- ata Silva. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, revisor. Falou pelo <m- 
bargante o advogado doutor Ruy Jorge 
Caldas Pe ei a e pelo embargado o ad
vogado doutor Ulisses Riedel de Resende. 
Processo E-RR-4355 de 1976 da Quinta 
Reg!ão, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Terceira Turma, sen
do embargante Pe‘róleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRÁS — RFBa. e emba gado 
Osvaldo Dias Sampaio (Advogados: Dou
tores Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relato- o Ex- 
celentíslmo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revisor o Excek nt 'si- 
mo Senhor Ministro Orlando Coutlnho, 
tendo o Tribunal resolvido, sem diver
gência, conhecer dos embargos; no mé
rito, recebê-los. para julgar imp-oceden- 
te o pedido, cont-a os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Orlando 
Coutinho, revisor. Ary Campirta, Alves de 
Almeida, Lima Teixeira e Baraa Silva. 
Falou pelo embargante o advogado dou
tor Ruy Jo-ge Caldas Pereira e pelo em
bargado o advogado doutor Ulisses Rie
del de Resende. Processo E-RR-4426 de 
1976 da Q>’lnta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Te-- 
ceira Turma, sendo embargante Petróleo 
Brasileiro S.A. — PETROBRÁS — ....
RPBa. e embargaao João Batista Con
ceição (Advogados: Doutores Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Ulisses Riedel de Re
de) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutlnho e reviso- o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun

do de Souza Moura, ♦endo o Tribunal re
solvido, sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, recebê-los, para 
julgar Improcedente a reclamação, con
tra os votos dos Excelentíssimo;. Senho
res Minlst-os Orlando Coutlnho, relator, 
Ary Campista. Alves de Almeida, Lima 
Teixeira e Barata Silva. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, revisor. Fa
lou pelo emoargante o advogado doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira e pe.o emuar- 
gado o advogado doutor Ulisses Riedel de 
Mesende. Processo E-RR-4883 de 19io 
da Quinta Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrég a Segunda 
Turma, sendo embargante Linaldo da 
Silva e embargado Petróleo Brasileiro 
S. A. — PETROBRÁS — RPBa. (Advo
gados: Doutores Ruy Conceição pedreira 
e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Li
ma Teixeira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência, co
nhecer dos embargos; no mérito, rejeitá- 
los, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lima Teixeira, rela
tor, Ary Campista, revisor. Orlando Cou
tinho, Alves de Almeida e Barata Siiva. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra. Falou pelo embargado o advogado 
doutor Ruy Jorge Caldas Pereira. Pro
cesso E-RR-5175 de 1976 da Quinta Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargantes Manoel Machado Lima e 
outros e embargado Petróleo Brasileiro 
S. A. — PETROBRÁS — RPBa. (Ad
vogados: Doutores Solange Vieira de 
Souza, Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláu
dio A. F. Penna Fernandez). Foi rela
tor o Excelent isimo Senhor Ministro Al
ves de Almeida e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, rejeitá-los, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Alves 
de Almeida, relator, Ary Campista, Or
lando Coutinho, Barata Silva e Lima Tei
xeira. Redigirá o acórdão o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, revisor. Falou pelo embargado o 
advogado doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira. Processo E-RR-69 de 1977 da 
Quin a Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante Petróleo Bra
sileiro S.A. — PETROBRÁS — RPBa 
e emba; gado Almir Santos de Andrade. 
(Advogados: Doutores Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Ulisses Riedel de Resende) 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor Mini tro 
Orlando Coutlnho, tendo o Tribunal re
solvido, sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, recebê-los para 
julgar improcedente a reclamação, con
tra os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Orlando Coutlnho, revisor, 
Alves de Almeida, Lima Teixeira e Ba
rata Silva. Falou pelo embargante o ad
vogado doutor Ruy Jorge Caldas Perei
ra e pelo embargado o advogado douto: 
Ulisses Riedel de Resende. P. ocesso E- 
RR-443 de 1977 da Quinta Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante Petróleo Brasileiro S. A. — .... 
PETROBRÁS — RPBa. e embargado 
Geovani Apóstolo Bento — (Advogados: 
Doutores Ruy Jorge Caldas Peneira e 
Uli ses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Sé- 
nho. Ministro Coqueljo Cos‘a, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência, co
nhecer dos embargos; no mérito, recebê- 
los. para julgar improcedente a reclama
ção, contra os votos do~ Excelentíssimos 
Senhores Ministros Ary Campista, Orlan
do Coutinho. Alves de Almeida, Lima 
Teixeira e Ba-ata Silva. Falou peio em
bargante o advogado doutor Ruy Jorge 
Caldas Peerira e pelo embargado o ad
vogado douto- Ulisses Riedel de Resende. 
Processo E-RR-737 de 1977 da Quinta 
Região, relativo a Embargos opostos à 
deci ão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargan e Petróleo B asileiro S. A. 
— PETROBRÁS — RPBa. e embargado 
Fernando de Quadros (Advogados: Dou
tores Ruv Torge Caldas Pereira e Rubem 
José da Silva). Foi relator o Excelen- 
tssimo Senhor Ministro Ccque jo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido, sem divergên
cia, conhecer, em parte, dos embargos; 
no mé-ito, pelo voto de desempate, rece
bê-los para excluir da condenação a in
cidência do adicional periculosidad' so

bre os triénios, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Ary 
Camplsa, Orlando Coutinho, Alves de 
Almeida, Lima Teixeira e Barata Silva. 
Falou pelo embargante o advogado deu- 
tor Ruy Jorge Caldas Pereira e pelo em
bai gado o advogado doutor Ulisxs Rie
del de Resende. Processo E-RR-2485 de 
1977 da Oitava Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Ter
cei-a Tu ma, sendo embargante Raimun
do da Silva Sena e embargado Petróleo 
Brasile ro S.A. — PETROBRÁS — RPBa 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Ruy Jorge Caídas Pereira). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Minis'ro Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido, sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, pelo voto de de
sempate, rejeltá-los, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros A y 
Campista, Orlando Coutinho, Alves de 
Almeida, Lima Teixeira e Barata Silva. 
Falou pelo embargante o advogado dou
tor Ulisses Riedel de Resende e pelo em
bargado o advogado doutor Ruy Jorge 
Caldas Pereira. Processo E-RR-3682 de 
1976 da Quinta Região, relativo a Embar
gos opostos à decisão da Egrégia Segun
da Turma, sendo embargante Petróleo 
Brasileiro S. A. — PETROBRÁS — 
RPBa. e embargado Nelson Guilherme 
Barbosa (Advogados: Doutores Cláudio 
Penna Fernandez e Ulisses Riedel de Re
sende) Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Mini tro Lima Teixeira e reviso; o 
Excelentíssimo Senho- Ministro Ary Cam
pista, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos
embargas; no mérito, rejeitá-los, contra 
os votos dos Excelentíssimos Senho.es 
Ministros Ne.son Tapajós, Coqueijo Cos
ia, Lomba Ferraz e Excelentíssimo Senhor 
Juiz Vieira de Mello. Falou pelo em
ba. gante o advogado doutor Ruy Jo.ge 
Caldas Pereira e pelo embargado o advo
gado doutor Ulisses Riedel de Resende, 
x-rocesso E-RR-913 de 1977 da Quinta 
Região, relativo a Embargos opostos à le- 
cisão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Petróleo Brasileiro S.A. — 
i-ElROBRAS-RPBa. e embargado Ader- 
bal Cesar Paranhos Peres (Advogados: 
Doutores Cláudio Penna Fernandez e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Al muda e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra. tendo o Tribunal resolvido, sem di
vergência, conhecer dos embargos; no 
méri o, recebê-los. para julgar improce
dente a reclamação, contra os votos dos 
Exce.entíssimos Senhores Ministros Alves 
ae Almeida, relator, Ary Campista, Or- 
.ando Coutinho, Lima Teixeira e Barata 
Silva. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Mouia, revisor. Falou pelo embargan
te o advogado doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira, e pelo embargado o advogado 
doutor Ulisses Riedel de Resende. — 
Pi ocesso E-RR-1908 de 1977 da Quinta 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Terceira Turma, sen
do embargantes Petróleo Brasnelro S.A. 
— PETROBRAS-RPBa. e Manoel Neves 
Souza e embargados os mesmos (Advoga
dos: Doutores Ruy Jorge Caldas Pereira 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e rvisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embargos da 
empresa; no mérito, rejeitá-los, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Barata Silva, Lomba Ferraz, Nel
son Tapajós e Hildebrando Bisaglia. 
Quanto aos embargos do empregado, fo
ram os mesmos conhecidos, à unanimi
dade, e, no mérito, rejeitados, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Alves de Almeida e Revisor o Excelen- 
Barata Silva, Ary Campista e Orlando 
Coutinho. Redigirá o avórdão o Excelen
tíssimo Sr. Mimstro Raymundo de Souza 
Souza Moura, revisor. Falou pelo empre
gado o advogado doutor Ulisses Riedel 
de Resende e pela empresa o advogado 
doutor Ruy Jorge Caldas Pereira. — Pro- 
Coutinho. Redigirá o acórdão o Excelen- 
gião, rela‘ivo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Petróleo Brasileiro S.A. — 
PETROBRAS-RPBa. e embargado Ben- 
jamin Emerenciano da Cruz (Advogados: 
Doutores Ruy Jorge Caldas Pereira e UHs- 
ses Riedel de Resende). Foi relato, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista e revisor o Excelentíssimo Senhor

Senho.es
Senho.es
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cesso E-RR-75 de 1977, da Quinta Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Terceira Turma, sendo em
bargantes Petióleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS-RLAM e Teocínio Miranaa 
Santos e embargados os mesmos (Advo
gados: Doutores Cláudio A. F. Penna 
fernandez e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relatar o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Ary Campista, 
tendo o Tribunal resolvido, sem divergên
cia. conhecer dos embargos da emuresa: 

no mérito, recebê-los, para excluir da 
condenação a incidência do adicional pe- 
riculosidade sobre os triénios, contra os 
votos dos Excelentíssimo Senhores Minis
tros Lima Teixeira, relator, Ary Campis
ta, revisor, Orlando Coutinho, Barata 
Silva e Alves de Almeida. Quanto aos 
embargos do empregado, foram os mes
mos conheciros( à unanimirade e rejei
tados, contra os votos dos Excelentíssi
mos Senhores Ministros Lima Teixeira, 
relator, Ary Campista, revisor, Orlando 
Coutinho, Barata Silva e Alves de Almei
da. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura. Falou pelo empregado o advoga
do doutor Ulisses Riedel jde Resende. 
— Processo E-RR-4506 de 1976 da Quin
ta Região, relativo a Embargos opostos 
à decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargantes Petróleo Brasileiro 
S.A. — PETROBRAS-RLAM e Elias 
Santos e embargados os mesmos (Advo
gados: Doutores Ruy Jorge Caldas Pereira 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Ex- 

ce.entíssimo Senhor Ministro orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos emoargos aa 
empresa; no mérito, recebê-los, para ex
cluir da condenação a incidência do adi
cional perlculosidade sobre os triénios, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Orlando Coutinho, re
visor, Alves de Almeida, Ary Campista, 
Barata Silva e Lima Teixeira. Quanto 
aos embargos do empregado não foram 
os mesmos conhecidos, unanimemente. 
Falou pelo empregado o advogado dou
tor Ulisses Riedel de Resende e pela em
presa o advogado doutor Ruy Jorge Cal
das Pereira. — Processo E-RR-916 de 
1977 da Quinta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante Petróleo 
Brasileiro S.A. — PETROBRAS e em
bargado Edson Ribeiro de Carvalho (Ad
vogados: Doutores Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência, co
nhecer dos embargos; no mérito, rece
bê-los, para excluir da condenação a in
cidência do adicional perlculosidade sobre 
os triénios, contra os votos dos Excelen
tíssimos Senhores Ministros Lima Tei
xeira, relator, Ary Campista, revisor, Or
lando Coutinho, Barata Silva e Alves de 
Almeida. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministros Raymundo de 
Souza Moura. Falou pelo embargante o 
advogado doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira e pelo embargado o advogado dou
tor Ulisses Riedel de Resende. — Proces
so E-RR-1069 de 1977 da Quinta Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar- 
gan*e Petróleo Brasileiro S.A. — ....... 
PETROBRAS-RLAM e embargados An- 
tonio Xavier dos Santos e outros (Advo
gados: Doutores Ruy Jorge Caldas Pe
reiro e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho tendo o Tribunal resolvido, sem 
dive-gência, conhecer dos embargos; no 
mérito recebê-los, para excluir da con
denação a incidência do adicional perl
culosidade sobre os triénios, contra os 
votos dos Excelentíssimo Senhores Mi
nistros Orlando Coutinho, revisor, Ary 
Campista. Alves de Almeida. Barata Silva 
■= Lima Teixeira* Falou pelo embargante 
o advogado doutor Ruy Jorge Caldas Pe- 
r'lra e pelo embargado o advogado dou
tor Ulieces 'Riedel de Resende. —
Processo E-RR-4972 de 1976 da Quinta 
Região, relativo a Embargos opomos a 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante Creusa Maria Medraao 
Andrade e embargo Petroieo Brasileiro 
S. A. PETROBRAS-RPBa. (Aatogauos: 
Doutores José Torres das Neves, Ruy Jor

Ministro Lima Teixeira, tenao o Tribu
nal resolvido, sem divergência, negar 
provimento ao agravo e conhecer dos em
bargos; no mérito, recebê-los, em parte, 
para excluir da condenação a Incidência 
do adicional perlculosidade sobre trié
nios, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Ary Campista, rela
tor, Lima Teixeira, revisor. Alves de Al
meida e Barata Silva. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymudo de Souza Moura. Falou pelo 
embargante o advogado doutor Ruy Jor
ge Caldas Pereira e pelo embargado o 
advogado doutor Ulisses Riedel de Re
sende. — Processo E-RR-4244 de 1976 
da Quinta Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargantes Petróleo Bra- 
sllel-o S.A. — PETROBRAS e Carlos 
Deusdeth de Menezes e embargados os 
mesmos (Advogados: Doutores Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro áry 
Campista, tendo o Tribunal resolvido, 
sem divergência, conhecer dos embargos 
da empresa; no mérito, recebê-los, para 
excluir da condenação a incidência do 
cional perlculosidade sobre os triénios 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Lima Teixeira, relator, 
Ary Campista, revisor, Orlando Coutinho, 
Alves de Almeida e Barata Silva. Quan
to aos embargos do empregado, foram os 
mesmos conhecidos, à unanimidade e, no 
mérito rejeitados, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros Lima Teixeira, 
relator, Ary Campista, revisor, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida e Bara’a Sil
va. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura. Falou pela empresa o advogado 
doutor Ruy Jorge Caldas Pereira e pelo 
empregado o advogado doutor Ulisses Rie
del de Resende. — Processo E-RR-4959 
de 1976 da Quinta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante Pet-óleo 
Brasileiro S.A. — PETROBRAS-RPBa. 
e embargado João Celino da Cruz (Advo
gados: Doutores Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ravmundo 

de Souza Moura, tendo o Tribunal re
solvido, sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, recebê-los, para 
excluir dya condenação a incidência do 
adicional perlculosidade sobre os trié
nios, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida, re
lato-, Lima Teixeira, Barata Silva, Or
lando Coutinho e Ary Campista. Redigi
rá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, re
visor. Falou pelo embargante o advoga
do dou*or Ruy Jorge Caldas Pereira e 
pelo embargado o advogado doutor Ulis
ses Riedel de Reesende. — Processo AG- 
DC-6 de 1978, relativo a Agravo contra 
decisão do Excelentíssimo Senhor Mi- 
nisuro Presidente, sendo agravantes Sin
dicato dos Trabalhadores na Indústria 
de destilação e Refinação do Petróleo no 
listauo ao Rio de Janeiro e outros (Ad- 
vogaao; Doutor Aiino da Costa Montei
ro) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Renato Machado, tendo o Tribu
nal .esOxvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo E-RR- 
5400 de 1976 da Quinta Região, relativo 
a Embargas opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargantes Pe
tróleo Brasileiro S.A. — PETROBRAS- 
Rt-a. e Reoro da Silva e embargados os 
mesmos. Foi relator o Exceientíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o Tri- 
buna. resolvido, sem divergência, conhe
cer dos embargos da empresa; no mérito, 
recebê-los para excluir da condenação a 
incidência, do adicional perlculosidade so- 
oi e os triénios e todas as parcelas plei
teadas, à exceção do salário base, contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Alves de Almeida, relator, Or
lando Coutinho, Ary Campista, Lima 
Teixeira e Barata Silva. Quanto aos em
bargos do empregado, foram os mesmos 
conhecidos e rejeitados, unanimemente. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, revisor. (Falou pelo empregado a 
advogado doutor Ulisses Riedel de Re
sende e pela empresa o advogado dou
tor Ruy Jorge Caldas Pereira. — Pro

ge Caldas Pereira e Ciaudio A. F. Penna 
Fernandez). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo o Tribunal resolvido, con
tra os votos dos Excelentíssimos senho
res MinistiOs Barata Silva, Nelson Tapa

jós, Lomba Ferraz, Coqueijo Cos.a e Juiz
Vieira de Meho, conhecer dos embargos; 
no mérito, rejeitá-los, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Ary Cam
pista, reiator, Orlando Coutinho e Alves 
de Almeida. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Teixei
ra, revisor. Faiou pelo embargante o 
advogado doutor José Tôrres das Neves 
e pela embargada o advogado doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira. — Processo E-RR- 
4022 de 1976 da Quinta Região, reativo a 
Embargos opos.os à decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo embargante Pe
tróleo Brasileiro S.A. — PETROBRAS- 
RPBa. e embargada Florentina Baroosa 
dos Santos (Advogados: Doutores Ray 
Jorge Caldas Pereira, Cláudio A. F. Pen
na Fernandez e Alino da Costa Montei
ro). Foi relator o Excelentíssimo Sennor 
Ministro Lima Teixeira e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ary Campis
ta, tendo o Tribunal resolvido, sem di- 
vergéncia, conhecer di^s embargos; no 
mérito, recebê-los, para admitir a dedu
ção. caso haja entre o pecúlio pago pela 
PETROS e aquele anteriormente previsto 
nou manual de Pessoal da Petrobrás, con
tra os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Ary Campista, revisor, Cr
iando Coutinho, Alves de Almeida e 
Raymundo de Souza Mou.a. Faiou dc.o 
embargante o advogado doutor Ruy Jor
ge Caldas Pereira e pelo embargado o 
advogado doutor Carlos Arnaldo Selva. 
— Processo E-RR-4356 de 1976 da Quin
ta Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Segunda Turma sen
do embargante Petróleo Brasilei.o S.A. 
— PETROBRAS-RPBa. e embargada Ma
ria Cristina de Oliveira Breniz (Advoga
dos: Doutores Ruy Jorge Caldas Perei
ra, Cláudio A. F. Penna Fernandez e 
José Tórres das Neves). Foi reiator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo o Tribunal resolvido, sem di
vergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, recebê-los, para admi.ir a dedu
ção, caso haja, entre o pecúlio pago pela 
PETROS e aquele anteriormente previsto 
no manual de pessoal da Petrobrás, con
tra os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Alves de Almeida, relator, Ray
mundo de Souza Moura, revisor, Orlan
do Coutinho e Ary Campista. Redigirá 
o acórdão o Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva. Falou pe.o embargan o o 
advogado doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira e pelo embargado o advogado dou
tor José Tôrres das Neves. — Processo 
E-AI-992 de 1976 da Quinta Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo emoar- 
gante Petróleo Brasileiro S.A. — ........ 
PETROBRAS-RPBa. e embargado Adria
no Souca Conceição (Advogados: Douto
res José de Magalhães Barroso e Ulisses 
Riedel de Resende) ? Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
o Tribunal resolvido não conhecer dos 
embargos, unanimemente. Falou pelo em- 
ba-gado o advogado doutor Ulisses Rie
del de Resende. — Processo E-RR-2774 
de 1976 da Quinta Região, relativo a Em- 
barogs opostos à decisão da Egrégia Se
gunda Tu ma, sendo embargantes Petró
leo Brasileiro S. A. — PETROBRASi- 
RLAM e Erval da Cruz Daltro e outros 
embargados os mesmos (Advogados: Dou
tores Cláudio P. Fernandez e Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Exceien
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da e revisor o Exmo. Senhor Minis ro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o Tri
bunal resolvido rejeitar a preliminar ar- 
güida e não conhecer de ambos os em- 
ba"gos, unanimemente. Falou pelo rm- 
pregado o advogado doutor Ulisses Eae- 
del de Resende e pela empresa o advo
gado doutor Ruy Jorge Caldas Pereira 
— Proceseo E-RR-4507 de 1976 da Quin
ta Região relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Segunda Turma, ren
do embargante Viva’do Leopoldino do' 
Santos e embargado Petróleo Brasiei-o
S. A. — PETROBRAS-RPBa. (Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resen
de, Carlos Antonio F. de Oliveira, Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. F. 
Penna Fernandez). Foi reiator o Exce

lentíssimo Senhor Ministro Lima Teixei
ra e revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Ary Campista, tendo o Tribunal resolvi
do, sem divergência, conhecer, em parte, 
dos embargos; no mérito, pelo voto ae 
desempate, recebê-los, para restabelecer 
o acórdão regional que mandou incluir 
na condenação o pagamento das horas 
extras decorrentes da redução da hora 
noturna de cinquenta e dois minutos e 
trima segundos, contra os votos dos Ex
celentíssimo Senhores Ministros Raymun
do de Souza Moura, Coqueijo Costa, Lom
ba Ferraz, Nelson Tapajós e Juiz Vieira 
de Mello. Faiou pe.o embargante o 
advogado doutor Ulisses Riedel de Re
sende e pelo embargado o advogado dou
tor Ruy Jorge Caldas Pereira. — Pro
cesso E-RR-3877 de 1976 da Quinta Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargante Petróleo Brasileiro S.A. — 
PETROBRAS-SERAB e embargada Maria 
Zulmira Lobo (Advogados: Doutores Ruy 
Jorge Caldas Pereiia e José Carlos de 
Souza). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz, tendo o Tribunal resolvido, sem di- 
vargên/a, conhecer dos embargos;;' no 
mé.ito, recebê-los, para excluir da con
denação a incidência do adicional pe- 
rículosidade sobre os triénios e sua reper
cussão em outras parcelas, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Ary Campista, Orlando Coutinho, 
Alves de Almeida e Lima Teixeira. — 
Processo E-RR-4248 de 1976 da Quinta 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Segunda Turma, sen
do embargante Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS-RPBa. e embargado Pe
dro Celso Mendes Alves (Advogados: 
Doutores Cláudio Penna Fernandez e Rl- 
vail Almeida Brandão). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lomba Ferraz, tendo o Tribunal re
solvido, sem divergência, conhecer aos 
embargos; no mérito, recebê-los, para 
julgar improcedente a reclamação, con
tra os votos dos Exclentíssimos Senhores 
Ministro Ary Campista, Orlando Couti
nho, Alves de Almeida e Lima Teixeira. 
— Processo E-RR-5153 de 1976 da Quarta 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante Eugênio Paím da Rosa e 
embargado Confecções Levran S.A. — 
(Advogado: Doutor José Francisco Bo- 
selli). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Minlsto 
Lima Teixeira, tendo o Tribunal resolvi
do, sem divergência, conhecer dos em
bargas; no mérito, rejeitá-los, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Lima Teixeira, revisor, Coqueijo 
Costa, Alves de Almeida e Ary Campis
ta. Falou pelo embargante o advogado 
doutor José Francisco Boselli. — Pro
cesso E-RR-4469 de 1976 da Quinta Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante José Acllino dos Santos e 
embargado Petróleo Brasileiro S.A. — 
PETROBRAS (Advogados: Doutores Ru
bem José da Silva e Cláudio A. F. Pen
na Fernandez). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Vieira de Melio e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido, sem divergência, ocnhecer dos 
embargos quanto aos triénios; no mérito, 
pelo voto de desempate, rejeitá-los, con
tra os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Alves de Almeida, revisor, 
Ary Campista, Orlando Coutinho, Lima 
Teixeira e Barata Silva. Deu-se por im
pedido o Exceientíssimo Senhor Juiz Pi
nho Pedreira. — Processo E-RR-4471 de 
1976 da Quinta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Petró
leo Brasileiro S. A. — PETROBRAS- 
RPBa. e embargado Aloisio Teixeira — 
(Advogados: Doutores Ruy Jorge Caldas 
Pereira, Cláudio A. F. Penna Fernandez 
e Manoel Hermes de Lima). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Vieira de Mello, tendo o Tribunal 
resoivido, sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, pelo voto de desem
pate, recebê-los, para julgar improce- 
den.e a reclamação, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ary 
Campista. Orlando Coutinho^ Alves de 
Almeida, Lima Teixeira e Barata Silva. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pinho Pedreira. — Processo



>6862 Terça-feira 12 D I ARIO D A JUSTIÇA Setembro de 1978

E-RR-4624 de 1976 da Quinta Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar- 
gante Petróleo Brasileiro S.A. — ........  
PETROBRAS e embargado Waldomlro 
Barroso Costa (Advogados: Doutores 
Cláudio A. F. Penna Fernandez e Ruy 
Jorge Caldas Pereira e José Francisco 
Boselli). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Vieira de Mello e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, pelo voto de desempate, recebê-los 
para julgar improcedente a reclamação, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Alves de Almeida, revi
sor, Orlando Coutlnho, Ary Campista. 
Lima Teixeira e Barata Silva. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira. — Processo E-RR-670 de 
1977 da Quinta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante Juvenal 
de Souza e embargado Petróleo Brasileiro 
S. A. — PETROBRAS-RPBa. (Advoga
dos: Doutores Ulisses Rledel de Resende 
e Ruy Jorge Caldas Pereira. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer, em parte, dos em
bargos; no mérito, pelo voto de desem
pate, rejeitá-los, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Orlando 
Coutlnto, revisor, Alves de Almeida, Ary 
Campista, Lima Teixeira e Barata Sil
va. Deu-Se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pinho Pedreida. Falou pelo 
embargante o advogarío doutor Ulisses 
Rledel de Resende. — Processo E-RI?- 
474 de 1977 da Segunda Região, relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egré
gia Terceira Turma, sendo embargante 
FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. e em
bargado Genlval Delflno Ferreira (Advo
gados: Doutores Mário Bastos C. Teixei
ra Nogueira e Ulisses Rledel de Resen
de) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ravmun- 
do de Souza Moura, tendo o Tribu
nal resolvida sem divergência, 
conhecer dos embargos; no mérito, rejei
tá-los, contra os votos dos Excelentíssi
mos Senho.es Ministros Lima Teixeira, 
Hildebrando Bisagda, Barata Silva e Juiz 
Vieira de Mello. Falou pelo embargado 
o advogado doutor Ulisses Riedel de Re
sende. — Processo E-RR — 1.283 de 
1977, da Segunda Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante FEPASA 
— Fer.ovla Paulista S.A. e embargado 
Oswaldo Luiz da Silva (Advogados: 
Doutores Maria Cristina Paixão Cortes e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlan
do Coutinho e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência, co
nhecer dos embargos; no mérito, rejeitá- 
los, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lima Teixeira, revi
sor, Hildebrando Bisaglia, Barata Silva e 
Juiz Vieira de Mello. Falou pelo embar
gado o advogado doutor Ulisses Rledel 
de Resende. — Processo E-RR — 2.681 
de 1977, da Segunda Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargantes Ma
noel da Mata e Outros e embargada S.A. 
Indústrias Matarazzo do Paraná (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Ruth Cinquini Coelho). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, unanimemente. 
Falou pelo embargante o advogado do: 
tor Ulisses Riedel de Resende. — Pro
cesso E-RR — 3.187 de 1976, da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante Horácio Miguel Fei.ogllo 
e embargada Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e José 
Alberto Couto Maciel). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz, tendo o Tribunal 
resolvido não conhecer dos embargos, 
unanlmemente. Falou pelo embargante 
o advogado doutor Ulisses Rledel de Re
sende. — Processo E-AI — 2.307, de 
1977, da Segunda Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egiégia Ter
ceira Turma, sendo embargante Antonir 
Lino de Almeida e embai gada Viação

Ipiranga S.A. (Advogados: Doutores 
Ulisses Rledel de Resende e Geraldo No- 
sé). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutlnho e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo o Tribunal resolvido co
nhecer dos embargos e recebê-los, para 
determinar o retorno dos autos à Egrégia 
Turma de origem para que aprecie o 
agravo, como de direito, superada a de
serção, unanlmemente. Falou pelo em- 
ba^gante o advogado doutor Ulisses Rie
del de Resende. — Processo AG-RR — 
3.022, de 1977, da Quinta Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vantes Antonio Osório Gonçalves e ou
tros e agravada Companhia de Navega
ção do São Francisco (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Gus
tavo Lanat Pedreira de Cerqueira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unanl
memente. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira. 
— Processo AG-RR — 3.063 de 1977, da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravantes Sérgio Men
des Pinheiro e Outros e agravada Fábri
ca de Vidros Boêmia S.A. (Advogados: 
Doutores Cléia Seabra Alves e Hugo 
Mósca). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. — Processo
AG-RR — 3.134 de 1977, da Primei-a 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo ag-avante Instituto de Assistência 
dos Se-vidores do Estado do Rio de Ja
neiro — IASERJ e agravada Julla Guio- 
ma- Martins (Advogados: Doutores Sér
gio Feuaz e Ulisses Rledel de Resende) 
Foi -elator o Excelentíssimo Senhor Mi
ni't-o Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AG-RR — 
3 159 de 1977, da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Banco do Brasil S.A. e agravado 
Ranulpho de Oliveira Aranha (Advoga
dos- Doutores Moacyr Ribeiro Netto e 
Ulis-es Riedel de Resende). Foi relato- 
o Excelentíssimo Senho- Mini-t-o Ba-ata 
Sil-a. tendo o Tribunal resolvido negar 
n-ovlmento ao agravo, unanlmemente. — 
P-ocesso AG-RR — 3.160 de 1977, da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Banco do 
Brasil S.A. e agravado Aniceto Rodri
gues Primavera (Advogados: Doutores 
Moacyr Ribeiro Netto e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo — 
AG-RR — 3.164 de 1977, da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. e agravado Urides Miran
da (Advogados: Doutores Carlos Robi- 
chez Penna e Ulisses Riedel de Resen
de) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR — 
3.187 de 1977, da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante FEPASA — Ferrovia Paulista S.A 
e agravado José Capretz Segundo (Ad
vogados: Doutores Maria Cristina O. 
Cortes e Carlos Augusto F. Olivati). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-RR — 3.455 
de 1977, da Quarta Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
União de Bancos Brasileiros S.A. e a- 
gravado Djair Oliveira — (Advogados: 
Doutores Paulo César Gontijo e José 
Torres das Neves). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AG-RR — 3.680 de 1977, da 
Quinta Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Rede Ferroviá
ria Federal S.A. e agravados Abelardo 
Nina Rocha e Outros (Advogados: Dou
tores Carlos Robêrto O. Costa e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Deu- 
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira. — Processo AG-RR 
— 4.071 de 1977, da Primeira Região 
relativo a Ag. avo Regimental, sendo 
agravante Banco Nacional S.A. e agra
vado Luiz Carlos Lopes de Araújo (Ad
vogados: Doutores Carlos Odorico Vieira 
Martins e José Torres das Neves). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro

Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR — 2.008 de 
1976, da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
S. A. — Indústrias Reunidas F. Mata
razzo e agravado Ubaldo de Souza Pau- 
ferro (Advogados: Doutores Maria Cris
tina Paixão Côrtes e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. — Processo — 
AG-RR — 2.392 de 1976, da Quinta Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Banco Brasileiro de Des
contos S.A. e agravado Deraldo da Ro
cha dias (Advogados: Doutores Lino Al
berto de Castro e José Torres das Ne
ves) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. — Processo AR 
— RR — 4.611 de 1976, da Quarta Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Júlio Quintal da Fontoura 
e agravado Banco Sul Brasileiro S. A. 
(Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e José Alberto Couto Maciel). Fo! 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unarime- 
mente. — Processo AG-RR — 5.091 de 
1976, da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Banco Itaú S.A. e agravado Ramon 
Carlos Thomaz de Aquino (Advogados: 
Doutores Luiz Miranda e José Torres das 
Neves). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— AI — 386 de 1977, da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Companhia de Saneamen
to Básito do Estado de São Paulo — 
SABESP e agravado Pedro Pereira de 
Santana (Advogados: Doutores Luiz Car
los Pujol e Yolie Mendonça Glannotti). 
Foi relator o Excelentíss mo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR — 
492 de 1977, da Quarta Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Rio 
Grande — Companhia de Celulose do 
Sul — RIOCELL e agravada Leonilda 
Nunes da Silva (Advogados: Doutores 
Hugo Gueiros Bemardes e Carlos Amal- 
da Selva). Foi Relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido ne- 
gar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-AI — 523 de 
1977, da Quarta Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S.A. e agravado 
Manoel Dias dos Santos (Advogados: 
Doutores Carlos Roberto O. Costa e 
Francisco Jorge Abaide). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR — 860 de 1977, da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos e 
agravado Leopoldo de Souza Gatto (Ad
vogados: Doutores José Alberto Couto 
Maciel e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AR-RR — 
1.215 de 1977, da Terceira Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Maria Tereza da Cunha Coutinho 
e agravada Fundação Universidade Mi
neira e Arte (Advogados: Doutores Mau
ro Thlbau da Silva Almeida e Eduardo 
Antonio Vieira Ayer). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
— Deu-se por Impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Vieira de Mello. — Pro
cesso AG-RR — 2.024 de 1977, da Pri
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Companhia de 
Fumos Santa Cruz e agravado Luiz An
tonio Silva Sobrinho (Advogados: Dou
tores Antonio Carlos Gonçalves e Allno 
da Costa Monteiro). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
— Processo AG-RR — 2.298 de 1977, da 
Quarta Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Luiz Fernando 
Paesi e agravado Hospital Nossa Senho
ra da Conceição S.A. (Advogados: Dou
tores Ulisses Rledel de Resende e Maxl- 
miano Carpes dos Santos). Foi relator 

o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanlmemen
te. — Processo AG-RR — 2.323 de 1977, 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante FEPASA — 
Ferrovia Paulista S.A. e agravado Ru
bens Maiollnl (Advogados: Doutores Car
los Roblchez Penna e Ulisses Rledel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento, ao 
agravo, unanlmemente. — Processo AG 
— AI — 2.383 de 1977 da Oitava Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Fundação Serviços de Saúde 
Pública e agravados Amadeu Campos 
Batista e Outro (Advogados: Doutores 
Luiz Carlos Pujol e Paulo Cesar de Oli
veira) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. — Processo AG 
— RR — 2.395 de 1977, da Tercel-a Re
gião. relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Loteria do Estado de Mi
nas Gerais e agravado Lauro Santos — 
(Advogados: Doutores Carlos Odorico 
Vieira Martins e Ulisses Rledel de Re
sende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Deu-se por Im
pedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Vi
eira de Mello. — Processo AG — AI — 
2.408 de 1977 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante LIGHT — Serviços de Eletricidade 
S.A. e agravados Manoel Mário Xavier 
e Outro (Advogados: Doutores Céllo Sil
va e Ulisses Rledel de Resende). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanlme
mente. — Processo AG — AI — 2.411 
de 1977, da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Banco Brasileiro de Descontos S. A. e 
agravado Nllton Paulo Lopes Porto (Ad
vogados: Doutores Lino Alberto de Cas
tro e Acríslo de Moraes R. Bastos). Foi 
relator o Excelentíssimo Senho- Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal re-ol- 
vido negar provimento ao agravo, unanl
memente. — Processo AG-AI — 2.443 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Wilson Domingos e agravado Boriem 
S.A. — Empreendimentos Industriais — 
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. — Processo AG 
— RR — 2.509 de 1977, da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Vicente de Vitro e agra
vada Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos (Advogados: Doutores 
Ulisses Rledel de Resende e José Alberto 
Couto Maciel). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanlmemente. — Proces
so AG-AI — 2.513 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Banco Brasileiro de 
Descontos S.A. e agravado Waldemar 
Maria Ricardo (Advogados: Doutores Li
no Alberto de Castro e Odésio Chearel- 
11). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AG-AI — 
2.655 de 1977 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. 
e agravado Alonso Martiniano dos San
tos (Advogados: Doutores Maria Cristina 
Paixão Côrtes e Ulisses Rledel de Resen
de) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AG-RR — 
2.815 de 1977, da Primeira Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Banco Brasileiro de Descontos S.A 
e agravado Jorge Pimenta da Silva — 
(Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e José Torres das Neves). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanlme
mente. — Processo AG-AI — 2.739 de 
1977 da Quinta Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Petróleo 
Brasileiro S A. — PETROBRAS — RPBa 
e agravado Everaldo Daltron Ramos — 
(Advogados: Doutores Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Antonio Mac-Alllster). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime-

Senho.es
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mente. Deu-se por impedido o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira. — 
Processo AG—AI — 2.861 de 1977 da 
Quarta Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco do Bra
sil S.A. e agravado José Carlos Gallotti 
Carvalho (Advogados: Doutores Moacyr 
Ribeiro Netto e Aldo Dionysio Sandri). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR — 
2.870 de 1977 da Quarta Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Vlniamin Piasecki e agravado Banco Sul 
Brasileiro S.A. (Advogados: Doutores 
Heitor Francisco Gomes Coelho e José 
Alberto Couto Macial). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
— Processo AG-RR — 2.911 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Rede Ferro
viária Federal S.A. — Sétima Divisão 
Leopoldina e agravados Sebastião Her- 
culano da Silva e Outros (Advogados: 
Doutores Artur Gomes Cardoso Rangel 
e Allno da Costa Monteiro). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva, tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento ao agravo, para determinar o 
processamento dos embargos, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Lima Teixeira, Ary Campista, 
Alves de Almeida e Orlando Coutinho. 
— Processo AG-RR — 2.912 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Ediane Alba- 
•no e agravada Cooperativa dos Rodo
viários Limitada (Advogados: Doutores 
Cléa Seabra Alves e Décio Ribeiro de 
Araújo). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— AI — 2.924 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante MAUSA — Metalúrgica de 
Acessórios para Usinas S.A. e agrava
dos Pedro Vieira de Almeida e Outros 
(Advogados: Doutores Hugo Gueiros 
Bernardes e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR — 
2.940 de 1977 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante S.A. Indústrias Reunidas F. Ma- 
tarazzo e agravada Sebastiana Argeri 
Pederiva (Advogados: Doutores Maria 
Cristina Paixão Côrtes e Ulisses Riedel 
deResende). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-AI — 2.999 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante José Calori e agravado Joc
key Clube de São Paulo (Advogados: — 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Lilia Batori). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Ary Cam
pista, Raymundo de Souza Moura Alves 
de Almeida e Juiz Pinho Pedreira. — 
Processo AG-RR — 3 054 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante LIGHT — Ser
viços de Eletricidade S.A. e agravados 
Manoel Mário Xavier e Outro (Advoga
dos: Doutores Célio Silva e Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agí avo, unanimemente. — 
Processo AG-RR — 3.131 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravantes LIGHT — 
Serviços de Eletricidade S.A. e Ayres 
Manoel dos Santos e agravados os mes- 
moo (Advogados: Doutores Célio Silva e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar piovimento a ambos os agravos, una
nimemente. — Processo AG-RR — 3.141 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Banco Brasileiro de Descontos S.A. e 
agravado Pasqualino Venturini (Advoga
dos: Doutores Lino Alberto de Castro e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR — 3.170 de 1977 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Salvador 
Santiago e agravada FEPASA Ferrovia 

Paulista S.A. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Mário B. C. 
Teixeira Nogueira). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
— Processo AG-RR — 3.209 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante FEPASA — 
Ferrovia Paulista S.A. e agravado Ro
berto de Castro Baslle e outros (Advoga
dos: Doutores Maria Cristina Paixão 
Côrtes e Edmlr Sampaio Duarte). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanlme- 
mente. — Processo AG-RR — 3.213 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Benedi
to Rocha e agravada Fazenda Nacional 
'(Companhia Brasileira de Cifento Por- 
tland Perus) (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Alberto B. Muy- 
laert). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
•— RR — 3.245 de 1977 da Quarta Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Udo Ronaldo Rifeel e 
agravado CREFISUL S. A. — Crédito, 
Financiamento e Investimentos (Advo
gados: Doutores Allno da Costa Mon
teiro e Vera Maria Reis da Cruz). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-AI — 
3.297 de 1977 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra

vante FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. 
e agravado Aristeu Walter Volplni (Ad
vogados: Doutores Maria Cristina Paixão 
Côrte e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senho Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR — 3.355 de 
1977 da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
LIGHT — Serviços de Eletricidade S.A. 
e agravado Guilherme Souza Simões — 
(Advogados: Doutores Célio Silva e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
— Processo AG-RR — 3.371 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Octávlo Fer
reira Lemos e agravada Companhia 
Construtora Pederneiras — (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Hugo Mósca). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Proces
so AG-RR — 3.499 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Rubens Manna e agra
vada Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Adilson An- 
tonio da Silva). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR — 3.508 de 1977 da 
Quinta Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Rede Ferroviá
ria Federal S.A. e agravado João de 
Deus Xavier (Advogados: Doutores Ro- 
‘oe:to Benatar e Ulisses Ried 1 de Re
sende). Foi relator o Excelentíssimo S< 
nhor Minist o Barata Silva tendo o Tri
bunal resolvido dar provimento ao ag. a- 
vo, para determinar o processamento dos 
embargos, contra os votos dos Excelen
tíssimos Senhores Ministros Lima Tei
xeira, Alves de Almeida, Ary Campista 
e Orlando Coutinho. Deu-se por impe
dido o Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho 
Pedreira. — Processo AG-RR — 3.511 
de 1977 da Quinta Região relativo r 
Agravo Regimental, sendo agravante Al
bino Cardeal de Miranda e Outros e 
ag-avado Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRÁS — RPBa — (Advogados: 
Doutores Raimunda Lima e Silva e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Roí relator o Ex
celentíssimo Senhor Mlnist'0 Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido nega- 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pinho Pedreira. — Processo 
AG-RR — 3.530 de 1977 da Quaria Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Banco Itaú S.A. e agra
vado Guido Miguel Jensen Pochmanr 
(Advogados: Doutores Luiz Miranda e 
José Tórres das Neves). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Mir.istro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido nega- 

provimento ao agravo, unanimemente.
— Processo AG-RR — 3.540 de 1977 da 

Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, senão agravante Maria do 
Lourdes Ferreira Guimarães e agravado 
Petróleo Brasileiro S. A. — ................... 
PETROBRÁS — (Advogados: Doutores 
José Torres das Neves — Ruy Jorge Cal
das Pereira e Cláudio A. F. Penna Fer
nandez). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG.
-J™ ^^meT0, *'553 de 1977 da Se

gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante For Brasil s a 
e agrevods Isauro Dias doe Santos e ou- 
tros (Advogados: Doutores Juracy Galvão 
Júnior e Ulisses Riedel de Resende*. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tr bunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo — AG — RR — nú
mero 3.595 de 1977 da Primeira Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Banco Brasileiro de Descontos So
ciedade Anônima e agravado Nelson Ala- 
barce Zamora Filho — (Advogados: Dou
tores Lino Alberto de Castro e Sebastião 
Lázaro Balbo). Foi relator o Excelentisii- 
moSenhor Ministro Barata Silva, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG.

iT_i«umero. 3 718 ae ia'7 da segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco do Brasil 
S A. e agravado Sebastião Plerucci — 
(Advogados; Doutores Moacyr Ribeiro 
Netto e Ulisses Riedel de Resende) Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime- 

AG - RR - número 3.881 de 1977 da Primeira Região, relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravan
te Luiz Leovigildo da Silva e agravada — 

— Serviços de Eletricidade S.A.
— (Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Cello Silva). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. _  
Processo AG — RR — número 3.885 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Toyobo 
do Brasil S. A. — Fiação e Tecelagem 
e agravados Cândido Patrocínio da Silva 
e outros — (Advogados: Doutores Abilio 
Jordão de Magalhães e José Torres das 
Neves-. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— RR — número 3.927 de 1977 da Quar
ta Região — relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante João Carlos da Sil
va Rosa e agravada Companhia Riogran- 
dense de Telecomunicações — CRT — 
(Advogados: Doutores Allno da Costa 
Monteiro e Antonlo Augusto Bandeiro-. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agarvo, 
solvido negar provimento ao agravo, 
número 4.000 de 1977 de Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Pedro Pereira de Santana e 
agravada Companhia de Saneamento Bá
sico do Estado de São Paulo. — (Advo
gados: — Doutores Ulisses Riedel de Re- 
sendo e Djalma Rodrigues-. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — número 4.003 de 
19"7 da Primeira Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal SA. — Sétima Divi
são Leopoldina e agravado Marcehno José 
Barreto — (Advogados: — Doutores Ar
tur Gomes Cardoso Rangel e Juacenyr 
Teixeira de Assumpção). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido dar pro
vimento ao agravo, determinando o pro
cessamento dos embargos, contra os vo
tos dos Excelentíssimos Senhores Minis
tros Lomba Ferraz, Alves de Almeida, 
Ary Campista e Orlando Coutinho. — 
Processo AG — RR — número 1.043 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravantes Augus
to dos Santos e Outros e agravada — 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima. — (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Osvaldo Ferreira 
da Silva). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— AI — número 187 de 1976 da Quinta 

Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Annima. e União Fe
deral Sociedade Anônima, e União Fe- 
Sllva e outros — (Advogados — Douto
res Carlos Roberto O. Costa — Gildo 
Corrêa Ferraz e Ulissses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido indeferir o pedido de 
assistência formulado pela União Federal 
e negar provimento ao agravo unanime
mente. — Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira. 
— Encerrou-se a Sessão às dezoito heras 
e quarenta minutos. — Brasília — 16 do 
Junho de 1978. — Beatriz Helena Oe 
Freitas Ferraz — Subsecretária do Tri
bunal.

RESUMO DA ATA DA 34.* SESSÃO 
PLENA ORDINARIA DE 19 DE JUNHO 

DE 1978
Presidente — Exmo. Senhor Ministro 

Renato Machado
Procurador — Exmo. Senhor Douto” 

Celso Carpintero
Subsecretária — Uma. Senhora Bea

triz Helena de Freitas Ferraz.
As treze horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil- 
debrando Bisaglia — Raymundo de Sou
za — Coqueijo Costa — Ary Camp sta — 
Orlando Coutinho — Alves de Almeida — 
Lomba Ferraz — Fernando Franco — 
Nelson Tapajós e Jmzes Wagner Gigllo 
e Pinho Pedreira, convocados. Havendo 
número regimental, foi declarada aberta 
a Sessão. Não compareceu por motivo 
justificado o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares. Ficaram adiados, 
a pedido das partes, os processos RO — 
DC — número 73 de 1978 e DC-5 de 1977 
para a Sessão do próximo dia 28 e o RO 
— DC — número 10 de 1978 para a Ses
são do dia 26 do corrente. — Passou-se 
à ordem do dia com o julgamento dos 
^.gumves processos; — Krocesso DC — 
número 03 de 1977. relativo a Dissídio 
Coletivo, sendo suscitante Sindicato Na
cional dos Aeronautas e suscitados Sindi
cato Nacional das Empresas Aerovlárias 
— (Advogados: Doutores Rôrnulo Teixei
ra Marinho e Ary Monteiro Lopes). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho e revisor o Exece- 
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo o Tribuial resolvido, sem 
divergência, homologar a desistência das 
cláusulas quinta, oitava e décima e julgar 
procedente, em parta, o dissídio para — 
a) conceder o reajustamento das dlâriaa 
em quarenta e três por cento, vencido, 
parcialmente o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia e contra o 
voto do Excelentíssimo Senhor Minstro 
Fernando Franco, revisor; b) — conce
der abono de faltas ao empregado estu
dante, nos dias de exames, desde que em 
estabelecimento oficial, autorizado ou re
conhecido de ensino, pré-avisado o em
pregador com um mínimo de setenta e 
duas horas, vencido, parciamente. o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, que apenas justificava a falta. — 
Julgadas improcedentes as demois cláu
sulas, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senho.es Ministros Fernando Franco, re
visor e Hildebrando Bisaglia quanto â 
terceira; Excelentíssimos Senhores Mi
nistras Orlando Coutinho. relator, e Ary 
Campista, em relação à quarta; Excelen- 
tiss'mos Senhores Ministros Raymundo 
de Souze Moura e A-y Campista, relatl- 
vamente à décima primeira e Excelent s- 
smos Senhores Ministros Orlando Coutl
nho, relator, Raymundo de Souza Moura 
e Ary Campista, no que tange à décima 
segunda. Custas pe’o sucitado, sobre o 
velor de o-’tenta mil cruze'ros. dado a 
causa. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Juiz Wagner Gigllo. Falou 
pelo suscitado o advogado Doutor Rômu- 
lo Teixeira Marinho e pelo suscitado n 
advogado Doutor Ary Monteiro Lopes. — 
Após o julgamento deste processo, com
pareceram à Sessão os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Uma Teixeira. Bara
ta Silva, Alves de Alme!da e Ju'z Vieira 
de Me1 lo. — Processo RO — DC — nú
mero 561 de 1977 da Primeira Região — 
relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrentes Sociedade 
Anônima. Frigorífico Ànglo — Procura
doria Regiona' do Trabalho da Primeira 
Região e Frigoríficos Minas Sociedade 
Anônima. ■— FRIMISA e recorridos — Oe 
mesmos e Sindicato dos Empregados no 
Comércio do Município do Rio de Janei
ro — (Advogados: — Doutores João C.

Senho.es
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Duhá — Carlos A. C. de Fraga — An
tonio C. Alves Pereira — Carlos R. de 
C. Loureiro e José Tôrres das Neves). 
_  Foi relatar o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira e revisor o Exmo. 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
iTibunal resolvido dar provimenro, em 
parte, ao recurso da Procuradoria Regio
nal para subordinar o desconto assisUn- 
Iciai a não oposição do empregado, até 
dez aias antes ao primeiro pagamento 
reajustado, unanlmemente. Mantida, no 
mais, a decisão recorrida, con.ra os vo
tos dos ExceientLslmos Senhores Minis
tros Fernando Franco e Nelson Tapa
jós, no que tange a multa t, restrições 
dos Excelentíssimos Senhores Ministres 
Hildebrando Bisaglia, Fernando Franco, 
Nelson Tapajós e Juizes Wagner Giglió 
e Vieira de Mello, quanto ao e.tip.ego da 
pala Via “estabilidade” na cláusula da 
gestante. Quanto aos recursos do S. A. 
Frigorífico Anglo e do Frigorífico Minas 
Gerais 8. A., foi-lhes dado provim.nto 
para exclui-los do feito, vencidos os Ex
celentíssimos Senho.es Miniskos Ary 
Campls a, Alves de Almeida, Lima T.i- 
xeira e Orlando Coutinho. Falou pelo 
primeiro recorrente a advogada doutora 
Maria Cristina Paixão Côrtes e pelo stn-

o . u —u u^vuouuu aou.^1 José 
Tôrres das Neves. Processo RO-AR-32 
de 1977 da Primeira Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória, 
sendo recorrente Sul América — Com
panhia Nacional de Segu cs de Vida e 
recorrido Espólio de Evandro Soa.es de 
Carvalho (Advogados: Doutores Geber 
Moreira e Itamar Pinheiro Miranda). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Gigllo e revisor o Excelentíssimo 
Senho. Mlni.tro Fernando Franco, ten
do o Tribunal resolvido, sem divergên
cia, rejfcitar a preliminar arguida em 
con.ra-razões e dar provimento ao re
curso para, dando por competente o 
Egrégio Tribunal Regional de origem, de- 
te. minar a baixa dos autos àquele Tri
bunal, para que aprecie a ação rescisó
ria como entender de direito, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Jui
zes Wagner Giglio, relator e Vieira de 
Mello e Ministros Fernando Franco, re
visor, Alves de Almeida, Ary Campista 
e Raymundo de Souza Moura. Redigi, á 
b acu. uao o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa. Falou pela re- 
conncnte o advogado doutor Fernando 
Neves da Silva e pelo recorrido o advoga
do dou or Carlos Arnaldo Selva. Proces
so DC-7 de 1977, relativo a Dissídio Co
letivo, sendo suscitantes Sindicato dos 
Trabalhadores em Emp esas Ferroviá ias 
da Zona Paulista, Sindicato dos T aba- 
Ihadores em Empregas Ferroviárias da 
Zona Moglana e Federação Nacional dos 
Trabalhadores Ferroviários e suscitada .. 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. — 
'(Advogado; Doutor Ulisses Riedel de 
Resende). Foi reato a o Excelen issimo 
Senhor Ministro Barata Silva e revisor o 
'■'.xceentissimo Senhor Ministro Coqu i- 
|o Cocta, tendo o Tribunal resolvido jul
gar procedente, em parte, o dissídio pa
ra: a) assegurar a taxa de reajuste, de 
quarenta por cento, a incidir sobre o sa
lário nominal de trinta e um de dezem
bro de mil novecentos e setenta e sete, 
feitas as compensações de lei, unanlme
mente; b) determinar que o reajuste se 
es enda aos aposentados, limitando-se aos 
ferroviários admitidos até mil novecen
tos e setenta e sete, unanlmemente; c) 
assegurar à gestante a garantia no em
prego, até noventa dias após o término 
da licença previdenclárla, contra o- o- 
tos dos Excelentíssimos Senhores Mlnlí- 
tros Hildebrando Bisaglia, Fernando 
Franco, Lomba Ferraz e Nelson Tapa
jós; d) conceder abono de faias ao em- 
•progaòo estudante, nos dias de exa
mes desde qu* em estabelecimento 
oficial, autorizado ou reconhecido de en
sino, pré-avisado o empregador com um 
mínimo de setenta e duas horas, vencido, 
pa cialmente o Excelent ssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, que apenas Jus
tificava a falta; e) subordinar o descon
to assúterrclal à não oposição do empre
gado até dez dias antes do primei o pa- 
gamen o reajustado, contra o voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ccqueijo 
Costa, revisor. Julgada improcedente a 
q rota c1 usula venci los os Exceerts- 
simos Senhores Mlnhtros Orlando Cou
tinho, Alves de Almeida e Ary Campista. 
Custas pelo suscitado, sobre o valor da 
causa, de cem mil cruzeiros. Justificará 
b voto o Excelentíssimo Senhor Minis ro 
Coqueijo Costa, revisor. Falou pelos sus- 
citanes o advogado doutor Lázaro Ca
margo, e pelo suscitado o advogado dou

tor José Carlos Casella. Processo RO- 
DC-84 de 1978 da Segunda Região; rela
tivo a Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo, sendo recorrentes Sindicato dos. 
Médicos de São Paulo e Sindicato dos 
Hopltals, Clínicas, Casas de Saúde, So- 
W^dade. de Beneficência, Ordens Te - 
1 ei as e Irmandades Religiosas do Esta
do de São Paulo e recorridos os mesmes. 
(Advogados: Doutores José Eduardo Go- 
lmes Pe eira e Nylva A'ves Nogueira). 
Foi relator o Excelenthslmo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Juiz Vieira 
de Mello, tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento, em parte, ao recurso do Sus
citado para subordinar o desconto a não 
oposição do empregado até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
hont-a o voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Carta. Mantida, no 
mais, a decisão recorrida, vencidos oa 
Excelentíssimos Senhores Ministros Lom
ba Ferraz e Coqueijo Costa no que tan
ge ao salário Ingresso e res‘rlções dos 
Excelentíssimos Senhores Juizes Vieira de 
Mello, revisor, Wagner Gigllo, e Minis
tros Hildebrando Bisaglia, Fernando 
Franco e Lomba Ferraz, quanto ao em
prego da palavra “estabilidade” na cláu
sula da gestante. Quanto ao recurso dO 
Suscitante foi-lhe negado provimento 
tom restrições quanto a funaamentação 
dos Excelentíssimos Senhores Juiz Viei
ra de Mello, revisor, e Ministros Hi.de- 
brando Bisaglia, Barata Silva e Coqu.ijo 
Costa no que diz respei.o ã reposição 
salarial, contra os votos dos Excelentis 1- 
mus Senhores Ministros Orlando Couti
nho, Aiy Campista e Alves de Almeida. 
Justificará o voto vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Falou pelo Sindicato Suscitante o ad ro
gado doutor Ulisses Riedel de Resende, 
que requereu p azo legal para juntada de 
p.ocuração. Processo RO-DC-553 de 1977 
da Primeira Região, rela ivo a Recur.ro 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
recorrente Procuradoria Regional do Tra
balho da Primei, a Região e recorridos 
Sindicato dos Auxiliares de Administra
ção Escolar dos Estados do Rio de Ja
neiro e outros (Advogadas: Douto es 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga, Ma
ncei Martins e Fernando M. Plraglbe). 
'Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós e revisor o Exce
lentíssimo Senho. Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento, m parte, ao recurso para 
adaptar a cláusula do piso salarial ao 
salário norma ivo, previsto no item IX, 
número um dos prejulgado número cin
quenta e seis, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Alves de Almei
da, Orlando Coutlnho e Ary Campista. 
Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Hildebrando Bisaglia, 
revisor, Coqueijo Costa e Juiz Pinho Pe
dreira. Justificará o voto vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ccqueijo 
Costa. Processo RO-DC-20 de 1978 da 
Primeira Região, relativo a Recu so Or
dinário em Dissídio Cole ivo, sendo re
correntes Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região e Sindicato 
Nacional das Empresas Distribuidoras de 
Gás Liquefeito de Petróleo e r ecor idos 
os mesmos e Sindicato dos Condutores oe 
Veículos Rodoviários e Anexos do E tado 
do Espírito Santo (Advogados: Doutores 
Carlos A. C. de Fraga, Antonio P. Fi
lho e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
Mator o Excelentíssimo Senho Minis
tro Alves de Almeida e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Wagner Gigllo, 
tendo o Tribunal resolvido dar provimen
to, em parte, ao recurso do Sindic-rio 
Suscitante pa^ a subo dlnar o desconto 
assistenclal à não oposição do emprega
do até dez dias antes do primeiro paga
mento reajustado. Mantida, no mais, a 
decisão recorrida, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Fernando 
Franco, Lomba Fe-raz e Nelson TapaJ «, 
em relação à cláusula "G"; Excelentíssi
mos Senhores Ministros Hildebrando Bl- 
eaglia, Fernando Franco, Nelson Tapajós 
e Lomba Ferraz, quanto à cláusula “H” 
e Excelentíssimas Senhores Juiz Wagner 
Gigllo, revi or, e Ministros Nelson Ta
pajós e Fernando Franco, relativamen e 
à cláusula "I”. Ao recurso da P ocun- 
doria Regional, foi-lhe negado provimen
to vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Fernando Franco, Lomba Fer- 
•raz e N Ison Tapaós. em relação à cláu- 
Isula “G” e Excelentisimos Senhores Mi- 
*nist-os Hi’debrando Bisaslia. Fe-nando 
F anro. Nelson Tapajós e Lomba Ferraz, 
quanto à cláusula “H". Justificará o vo
to vencido o Excelentíssimo Senhor Ml

ni.tro Coqueijo Costa. Falou pelo Sindi
cato Suscitante o advogado doutor Ulis
ses Riedel de Resende. Após o julgamen
to do presente feito, o Excelen íssimo Sr- 
nhor Ministro P esldente registrou o fa
lecimento do Ministro Valdemar Ferreira 
Marques, propondo que se consignas e em 
hta votos de profundo pesar e que se 
oficiasse à família do extinto, o que foi 
aprovado à unanimidade. Associaram-se 
à manifestação a douta Procuradorla- 
Qe-a’ e o Doutor joré Francisco Bo-eili. 
pela cla se dos advogados. Processo RO- 
DC-581 de 1977 da Primeira Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Cole ivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião e recorridos Sindicato dos Traba
lhadores na Indústria da Destilação e 
Refinação do Petróleo no Estado do Rio 
de Janeiro e Lubrificantes PERFEX SA. 
(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga, João Batista dos 
Santo? e Allno da Costa Monteiro). Foi 
i ln‘o- o r-celent ssimo Senhor Minf To 
Ary Campista e reviso- o Excelentíssimo 
Senhor Lomba Ferraz, tendo o Tribunal 
resolvido nega- provimento ao recurso, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistras Lomba Ferraz, revlror, Hildebran
do Bisaglia, Coqueijo Costa e Juiz Pinho

T -.nanto ao desconto e Exceen- 
tísrimos Senhores Ministros Lomba Fer
raz, revisor e Fernando Franco no que 
tange ao adicional insalubridade Jus- 
tifícaTá o voto vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Co ta Falou 
pelo recorrido o advogado doutor Jo é 
•P-anc^co Borelli p-ore-SO F-RR-4179 de 
1976 da Segunda Região, elatlvç a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo ^mbargan e Com-a- 
nhla Paulista Edito-a o de Jornais e rm- 
bareado Celso Gomes da Silva (Advo
gados: Douto-es J G-anaaet-o Gumr- 
rãer e Ulisses Rledel de Resende). Foi 
relator o Evcrientíssimo Senhor M’nlst-o 
Coq-eijo Coria e revlror o Fxcelentew- 
mo Sonho- Ministro Lomba F-rraz. ten
do o Tribunal resolvido conhecer das em
bargos e rec"hê-’os, para restabelece” o 
vene-ando acórdão regional, unanlmA- 
rent-> Fa’cu pelo embargado o advoga
do doutor Ulisses Rledel de Resende. — 
Matéria Administrativa — Certifico « 
dou fé que o Egrégio Tribu
nal em Sessão Plena Ordinária, hoje 
Realizada, resolveu, por uuanimidaae, 
delegaar poderes ao Excelentíssimo Se- 
hhor Ministro President. para receber a 
área doada ao Tribunal Superior do 
Trabalho, onde será construído imóvel 
para funcionamento dah oficinas e ga- 
iagem, podendo para esse fim assinar a 
documentação pertinente e necessária, 

‘representando o Tribunal. (Resolução 
Administrativa número quarenta e cin
co barr a setenta e oito). — Processo 
E-AI1.431 de 1976 da Primeira Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Primeira Turma, sendo em
bargante Uni ves to S. A. — Distribui
dora Nacional de Títulos e Valores Mo
biliários e emoa.gado Doutor Gleicer 
Glauco de Oliveira (Advogados; Douto
res Luiz Miranda e Alino da Costa Mon
teiro). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
L mba Fe raz, tendo o Tribunal resolviuo 
não conhecer dos embargos, unanime- 
. ...... * alou pero emoa.gado o advo- 
ga..o Doutor José Francisco Boselli. — 
P.ocesso E-RR 2.315 de 1976 da Quarta 
Região, relativo a Embargos opostos à 
d cisão da Egrégia Primeira Turma, 
bendo embargante Antonio Pesce Ferrei
ra e embargada Companhia Estadual de 
Energia Elétrica (Advogados: Doutores 
Alino da Costa Monteiro e Silvio C. Lo- 
renz) . Foi relator o Excelentíssimbo Se
nhor Ministro Coqu ijo Costa e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lom
ba Ferraz, tendo o Tribunal reso vido, 
sem divergência, conhecer das embar
gas; no mérito, recebê-los , para resta
belecer o venerando acórdão regional, 
contra o voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Mou a. 
Falou pe’o embargante o advogado Dou
tor José Francisco Boselli. — Processo 
E-RR. 5097 de 1976 da P Imeira Região, 
relativos a Emabrgos opostos ã decisão 
da Egrégia Prim.ira Turma, sendo em
bargante Companhia Cervejaria B. fil
ma e embai gado Tomaz Lopes Nunes 
'(Advogados: Doutores Ursulino Santos 
Filho e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relato- o Excelentíssimo Senhor juiz Pi
nho Pedreira e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Lomba Ferraz, t V 
do o T ibunal resolvido conhecer dos 
embargos e rejeitá-los, unanlmemente. 
Falou pelo embargado o Doutor Ulisses

Riedel dc Res.nde. — Processo E-RR- 
■869 de 1977 da Terceira Região, relati
vo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante Companhia Vale do Rio Doce e 
embargado Ibernon Saraiva Cavalcanti. 
'(Advogados: Doutores Moaclr Afonso 
Andrade e Carlos Alberto Bomflm Pra
do) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedrei
ra. tendo o Tribunal resolvido não co
nhecer dos embargos, unanlmemente. 
D ram-se por impedido sos Excelentíssi
mos Senhores Ministro Lima Teixeira e 
Juiz Vieira de Mello. — Processo RO- 
DC-70 de 1978 da promeira Região, re- 
'ativo a Recurso Ordinário em Diss dlo 
Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, e recorridos Sindicato dos Condu
tores de Veículos Rodoviários e Anexos 
do Espírito Santo e Sindicato das Em
presas de Transportes de Carga do Rio 
Hí Janeiro (Advogados: Doutores Car
los Affonso Carvalho de Fraga, Ulisses 
Riedel de Resende e Neide M. da Silva). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Alm ida e reviso” o Ex- 
Icelentíssimo Senhor Juiz Wagner Gi
glio tendo o Tribunal resolvido negar 
p-ovimento ao recurso, unanimemen'e. 
Falou pêlo Sindicato Suscitante o advo
gado Doutor Ulisses Riedel de Resen
de. — Processo RO-DC. 95 de 1978 da 
Primeira Região relativo a Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo sendo re
corrente Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeha R gião e recorridos 
Sindicato dos Condutores de Veículos 
Dodoviários e Anexos de Petrópo is e 
Sindicato das Empresas de Transportes 
de Cargas do Estado do Rio de Janeiro 
■(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga, Wagner Enl.s Ro- 
Ü1 igues e Augusto Moreira da Paz). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Exce entissi- 
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido n.gar 
provimento ao recurso, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Hilde
brando Bisaglia revisor, Raymunodo de 
'Souza Moura, Coqueijo Costa, Lomba 
Ferraz e Juiz Pinho Pedreira. Justifi- 
'cará o voto vencido o Exc. lentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa. — 
Processo RO-ES. 115 de 1978 da Teroel- 
'ra Região, relativo a Recurso Ordinário 
hm Efeito Suspenso, sendo recorrente 
Mário Martins Pinheiro Filho (Advoga
do: Doutor José Cabral) . Foi re'ator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary 
Campista e revisor n Excelentíssimo Se
nho- Ministro Lomba Ferraz, tendo o 
Tribunal resolvido suspender o julga- 
inento do feito, em virtude do pedido de 
'vista regimental formuiado pelo Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo relator e revisor votado no 
sentido de dar provimento ao recurso o.- 
dinário para decla.ar sem objeto a ex
ceção, e aar provimento à revista pata, 
reformando em parte o acóxdão regional, 
determinar a vo.ta dos autos ã instância 
de origem a fim de que se proceda à 
instrução t o julgamento da lide — 
Processo RO-AR-499 de 1976 da Primei- 
la Região, relativo a Recurso O.dinário 
em Ação Rescisória, sendo recorrente 
Paulo de Araújo Pereira e recorriúa 
Meira S. A. (Aavogados; Doutores Aldo 
da Luz Pueira e Osny G. Tavares). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando BiSi- 
glia, tendo o Tribunal resolvido não co
nhecer dos documemos acostados com o 
recurso, por extempo.âneo, e negar pro- 
vítmeito ao recurso, unanlmemente — 
Processo RO-AR, 453 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Açao Rescisória, sendo recor
rente Atilio Del Fiori t recorrido Altair 
Lima — Produções Artísticas Ltda. — 
'(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Exce.entíssimo 
'Senhor Ministro Alves de Almeida e re- 
“visor o Exc.lentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao recurso, 
contra o voto do Excelentíssimo Senhor 
Minis.ro Ccqueijo Costa. Justificará o 
voto vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. — Processo 
RO-DC-13 de 1978 da Primeira Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo .sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, e recorridos Federação Nacional ^os 
Empregados no Comércio Hoteleiro e Si
milares e Federação Nacional de Hotéis

Senho.es
Recur.ro
Minis.ro
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é Similares e outros (Advogados; Douto
res Carlos Affonso Carvalho de Fraga, 
'José Z. Tenório e Fernando C. M. 
Abelheira). Foi relato o Excekntíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa e revisor 
O Excelentíssimo Senhor Ministro Ary 
Campista tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento, em parte, ao recurso, para 
subordinar o desconto à não oposição do 
empregado até dez dias antes do pri- 
meLo pagamento reajustado, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei
jo Costa, relator. Mantida, no mais, a 
decisão recorrida, contra o voto do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz. Justificará o voto vencido o Ex- 
belentíssimo Senhor Ministro Coqu»Jjp 
Costa, relator. Falou pela Federação Na
tional dos Empregados o advogado Dou
tor José Tôrres das Neves. Processo E- 
RR. 1934 de 1976 da Segunda Região, 
■relativo a Embargos opostos à decisão 
'da Egrégia Segunda Turma, sendo .m- 
bargante FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A. e embargados Angelo Darcy Mas- 
'saine e outros (Advogados: Doutores 
Maria Cristina P. Côrtes e Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lomba Ferraz 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Juiz 
•Vieira d- Mello tendo o Tribunal resol
vido conhecer dos embargos e recebê-los 
para, declarando a competência desta 
'justiça, determinar o retorno dos autos 
à Egrégia Turma de origem para que 
(aprecie e julgue a r. vista como de di- 
‘reito, unanimemente. Falou pelo em
bargante a advogada doutora Ma la 
Cristina P. Côrtes. — Processo E-RR 
1 716 de 1977 da Segunda Região, rela
tivo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma sendo mbar- 
feante FEPASA — Ferrovia Paulista S. 
'A. e embargado Miguel Penna (Advoga
dos: Doutores Maria Crisaina P. Côr
tes e Antonio R. Figueiredo). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Juiz Vl- 
•eira de Mello e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tfei- 
do o Tribunal rerolvido, declarando a in
competência desta Justiça, auguída de 
■oficio pe’o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Vieira de Mello, relato-, determinar a 
•remessa dos autos a uma das Varas da 
Fazenda Pública do Estado de São Pau
lo unanimemente. Falou pela embar
gante a advogada doutora Maria Cristi
na P. Côrtes. — Processo RO-DC 249 
de 1977 da Terceira Região, r lativo a 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrentes Sindicato dos Traba
lhado es nas Indústrias Metalúrgicas e 
Mecânicas de Leopo^ina e recorridos 
P^o Impe-ial Limitada e outros (Ad
vogados: Douto es José Caldeira Brant 
'Neto e João Baptista de Freitas Lusto- 
ha) . Foi relato- o Excelentssimo Senhor 
•Ministro Fernando Franco e revisor o 
•Exce'entíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, t ndo o T-ibunal resolvido dar 
provimento ao recurso pa-a fixa- a da- 
*ta da vieên-ia em oito de outubro do 
hno de mil novecentos e setenta e seis, 
•com a tava de reaiuste de qua-enta e 
t-ês po- cento. unanlnr mente. Fa’ou 
■nelo -eco-rente o advogado Doutor Car
los A-naldo Selva. — Ence-rou-se a 
Cessão às dezenove horas.

B-asilia. 19 de junho de 1978. — Bea- 
Helena de Freitas Ferraz. Subsecre

tária do Tribunal.
RESUMO DA ATA uA 35.“ SESSÃO 

PLENA ORDINÁRIA DE 21 DE
JUNHO DE 1978

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Re- 
'nato Machado

procurador: Exmo. Sr. Doutor Celso 
Carpintero
• Suosecretáiia; Uma. Sra. Beatriz He
lena de Freitas Ferraz

as nove horas estavam presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Hi.- 
demanuo Bisaglia. Lima Teixeira, Ray
mundo de Souza Mou.a, Ba. ata Síiva, 
Coqueijo Cos.a, Ary Campista, Orrando 
Coutinho, Alves ae Almeida, Lomba ier- 
raz, Fernando Franco, Nerson Tapajós 
e ouizcs Viena ae Medo, Pinho Peiúeua 
e Wagner Giglio, convocados. Haven
do numero regimental, foi dec.araaa 
aoerta a Sessão. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Stardng Soaies. Ficaram 
adiados, a pedido das partes, os proceo- 
processos E-RK. 4.108 de 1915 e E-RR- 
181 de 1976 para as Sessões dos próximos 
dias 26 e 28, respectivamente. Passou-se 
à ordem do dia, com o julgamento dos 
seguintes pocessos: — Processo E-RR- 
4.U84 de 1976 da Quarta R-gião, reiati- 

vo a Embargos opostos à decisão u» 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar- 
gan.e Companhia Souza Cruz Indústrij 
e Comércio e embargado João Carlos 
Dala Porta (Advogados; Doutores Aloy- 
sio Moreira Guimarues e Mário Chaves). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Ary Campista e r.visor o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Wagner Giglio, 
tendo o Tribunal resolvido não conhecer 
dos embargos, cont.a os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Lomba 
Ferraz, Ba; ata Sn va, Fernando Franco, 
Nelson Tapajós, Hildebrando Bisaglia e 
Juiz Vieiia d- Mello. Falou pelo embar
gante o advogado Doutor Aloysio Morei
ra Guimarães. — Após o julgamento do 
p esente feiio o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente informou haver re
cebido ofício do emin nte Ministro Cor
regedor-Geral. Thélio da Costa Montei

ro, comunicando expedição de circula
res aos Senho: es Presidentes dos Tribu
nais Regionais do Trabalho, com as re
comendações propostas pelo Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura na Sessão do dia nove de 
junho próxijno passado. A seguir, o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura pediu a palavra, pela 
o-dem. paia dizer: “Senhor Presidente. 
Tomei conhecimento, como os demais co
legas, do convite de Vossa Excelência 
para a Páscoa, neste Tribunal, amanhã 
•às dezessete horas. Desejo congratular- 
me com este acontecimento que vem re- 

proauzar o ao ano pasoua^-, saãeircanjío, 
em prim iro lugar, que uma administra
ção não se faz com as implicações de or
dem material, mas com iodas aquelas 
que se revestem de espiritualidade, que se 
afinam com a mentalidade prevalecente 
ê com os princípios inerentes à socieda
de em que vivemos. Desejaria, também, 
salientar que esta cerimônia, longe de 
implicar em um sectarismo, implica jus
tamente em uma afirmação de liberda
de. E, no momento em que se fala mui
to, neste País, em volta ao estado de di- 
leito muitas pessoas se esquecem que o 
maior dos direitos humanos é a liberda
de de consciência, é a liberdade de ter 
lima fé, de acr ditar no Deus que cada 
um entende verdadeiro. Sabemos que 
grandes nações, ho'e, até algumas que se 
aventuram a criticar a falta de liberda
de. a falta de direito, inclusive, em nos
so Pais não têm esse direito fundamen
tal. A pior violação de um direito, a 
meu ver. é a daquele que diz resp ito à 
consciência individual, por aí começa o 
respei’0 ao direito individual, que em 
nos«o País temos e sempre tivemos. — 
Aproveito a oportunidade para dizer 
que, embora sejamos criticados, neste 
País nunca se praticou genocídio. Aqui 
um negro tem o direito de entrar e se 
senta- junto conosco, na mesma cara e 
na mesma escola. Os países que criticam 
o Brasi’ po- falta de respeito a direitos 
humanos cometem esse tê-rível e perni
cioso engano. Assim, dev mos ter or
gulho de nossa Pátria porque ela não é 
um pa-aíso — e nenhum país o é — pois 
trdos têm, cá e lá; mas fadas há. Este 
é um País em que se respeitam os direi
tos fundamentais. Desrespeitam-se c r- 
tos direitos que deco-rem. não de nosãa 
índole, mas do nosso estado de semipo- 
breza. de subdesenvolvimento. Peço que 
me desculpem o estravaror um pouco mas 
rsta cerimônia tem esta profurda s'gni- 
ri cação pois acentua uma 'endência ^e- 
n°rnérlta e riogiável de Vossa Excelên
cia fazendo abranser seu n-ovrama de 
acêo tudo anuf’0 que diz respeito a uma 
boa administração e que também t-a- 
duz p-ofunda significação de o que é o 
B asii. um Pais realmente dísno de s°r 
re-n Pado no-que respeita os maiores 
direitos inerentes ao se- humano. E’ o 
q-ir dreeiava acentuar. Spnbo- p-cride"- 
te”. — p-ocesre RO-AR-47 de 1978 da 
S.-<nmda Pe^ão r-'ativo a Recurso Or- 
dré<rio em Ação Rescisória, sendo recor- 
-n-te vc‘or Ga-f'eid Pfke j-, o reco-- 
-Ho Chrvs'e- do B-asfl S. A. (Advoga
dos- Doutores Helio Tuplnambá Fmvê- 
ca e O-távio Bueno Magano). Foi re'a- 
to- o Pxe-lentíssimo Sen^o- Minlst-O 
Nelson Tapaiós o reviso- o Excelentíssi
mo Senho- Ministro HVdeb-ando Bisa- 
-Un. tendo o Tribunal resolvido peto vo
to de de'emnate deferi- a (untada no 
documento entr-gue peio doutor advoga
do do -''cor-ent" ao Excelentíssimo Se
nhor Ministro Relator cont-a os votos 
dos Excelentíssimos Senhores Minlst-os 
Nelmn Tanaiós, re’ator. Hildebrando Bl- 
saclla. revisor, Ravmundo de Souza 
Moura. L'ma Teixeira, Orlando CdTTtl- 
nho. Lomba Ferraz e Fernando Franco 

e negar provimento ao recurso, unanime- 
meme. Reuigira o acoiuao o Axceam- 
usuno Senhor Jtuz Wagner GlgUo ra- 
iou pero recorreuu o advogado Doutor 
Heuo lupmamua Fonseca e pero tecor- 
riao o auvogaáu Doutor Caseio Mesqui
ta Bários o umo,. — Processo Ku-uC- 
14 ae 1978 aa Primeha Região, relati
vo a Recurso ordinário em Dissiaio co
letivo, senão leconcnte Procuradoria 
Regionai ao Trauaiho da P-imena Re
gião c recorridos Sindicato dos Traoa- 
luaúores nas Industrias de Produtos 
Qumncos, para fins industriais, Produ
tos ra.maceuticos, de Tintas e Vernizes, 
de Saoao e Velas, de Resinas Sintéticas 
ae Aduoos t Co.as, de Derensivos Agrí
colas e ue Mate-iai Plástico dos Municí
pios ao Rio de janeiro e Duque de Ca
pas e Sindicato da Indústria de Mate- 
ual Plástico ao Município do Rio de Ja- 
KoO (Advogados: Doutores Canos . 
vaiyalho de Fraga, Sérgio Chacon de 
Assis e Herval Bondim da Graça). Foi 
leiator o Excelentíssimo Senhor JJuiz 
relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Vieira de Mello e revisor o Ex- 
cclen.issimo Senhor Juiz Pin-hn pe
dreira, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao recurso, contra os vo
tas dos Excelentíssimos Senhores Juzeg 
Pinho Pedreira, revisor, Wagner Giglio 
e Ministros Coqueijo Costa, Lomba Fer- 
tendo o Tribunal resolvido nao conhecer 
iraz, Hildebrando Biscaglía e Raymundo 
de Souza Moura. Justificará o voro v.n- 
cido o Excelentíssimo Senhor Ministre 
Coqueijo Costa. — Após o julgamento 
deste processo, o Excelentíssimo Senhor 
'Juiz Vieira de Mello requereu, na forma 
regimental, preferencia para os processos 
onde funciona como relator ou revisor. 
— Processo RO-DC. 35 de 1978 da Pri- 
kneira Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rente Procuradoria Regional do Traba
lho da Primeira Região e recorridos sin
dicato dos Profissionais em Enfermagem, 
Técnicos, Duchistas, Massagistas e 
Empregados em Hospitais e Casas de 
Saúde do Rio de Janeiro t Fundação 
Clara Basbaum e outra (Advogados f — 
Doutores Carlos A. Cai valho ge Fraga, 
Rodolfo I. a. de Carvalho e João B. dos 
Santos). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Vieira de Mello e revisor o 
Excel, ntíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento to recurso, unanimemente. 
Processo RO-DC-82 de 1972 da Segunda 
■Região, relativo a R. curso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Sin
dicato dos Trabalhadores nas indústrias 
Químicas e Farmacêulicas de Campi
nas, Valinhos, Paulínia e Sumaré, e 
Sindicato da Indúst ia de Adubos e Co
las no Estado de São Paulo e os recor
ridos. os mesmos (Advogados; Doutores 
Alino da Costa Mont.iro e Loretta Ma
ria Velletri Muselli). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Vieira de Hei- 
lo e revisor o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira, tendo o Tribunal re
solvido dar provimento, tm parte a am
bos os recursos: I) Ao do Sindicato Sus- 
citanre para; a) deferir a cláusula rela
tiva ao cálculo da hora extraordinária 
com sobre-taxa de trinta por cento, con
tra os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Hildebrando Bisaglia, Lom
ba Ferraz, Fernando Franco e Nelson 
Tapajós; b) assegurar um adicional mí
nimo d. dez por cento, quando se tra
tar de promoção vertical e não houver 
quadro em carreira, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Juiz Vieira de Mello, 
■relator, e Ministros Hildebrando Bisa
glia, Lomba Ferraz Fernando Franco e 
Nelson Tapajós. Mantida, pois, a deci
são recorrida com restrições quanto a 
fundamentação do Exceeln íssimo Se
nhor Juiz Wagner Gig io e contra os vo
tos dos Excelentíssimos Senho es Minis
tros Orlando Coutinho, Ary Campista e 
Alves d Almeida, n) Ao do Sindicato 
Suscitado parav a) excluir a cláusula 
relativa a obrigação de o empregador 
foinecer, por escrito, o motivo determi
nante da dispensa do empregado acusa
do de falta grave, vencidos os Excel n- 
t:ssimos Senhores Juízes Vieira de Me 
lo relator, Pinho Pedreira, revisor Wag
ner Giglio e Ministros Ary Campista, Al
ves de Almeida e Orlando Coutinho; bf 
concede- abono de faltas ao empregado 
estudante, nos dias de exames, desde que 
em estabelecimento oficial, autorizado 
ou reconhecido de ensino, pré-avisado o 
empregador com um mínimo de s tenta 
e duas hora\ contra o voto do Exce’en- 
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
que apenas justificava a falta; c) res- 

t invi- a multa ao descump^imento das 
obrigações de fazer, revertendo m favor 
do preíudicado. vencidos os Exce entís- 
simas Senhores Ministros
ta, Fernando Franco Lomba Ferraz e 
Nelson Tapaiós.. Mantida, no mais a 
decisão recorrida, contra os votos dos 
Exc lentíssimos Senhores Minist os Co 
oueijo Corta e Lomba Ferraz, em rela- cTo‘ao salário do substituto e Excelen
tíssimos Senhores Min^r« 
raz. Fernando Franco e Nelson 
no que tange ao salário do substituto 
eventual e restriçõ s dos

csenho-es Ju’zes Vieira de Mello, 
relator, Wagner Giglio e
:mundo de Souza Moura, HU^bran<to «1 
saglia Fernando Franco e Nel^n Tapa 
jós quanto ao emprego da palavra es
tabilidade”, na d&us^a da g&danto. 
iRedigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira.
Sindicato Suscltante o
José Francisco Boselll. — ®
3 688 de 1976 da Primeira Região, rela- Ivo aImbargos opostos à d*
Egrégia Primeira Turma, sendo embar- 
cante Rede Ferroviária Federal S.
7 • Divisão Leopoldlna e embargado Car
los Aioerro ua Fonseca costa Couto (Ad- 
•vogaaos: Douto, es Artur Gomes C. Ran
ge: e Geialdo de Cai valho Azevedo), Foi 
reiator o EXCwentiSSÍmo Senhor Juiz Vi
eira de Mello e revisor o Excelentissrlio 
Senhor Minist.o Alves de Almeida, ten
do o Tribunal resolvido, sem divergên
cia, deierir o pedido de assistência for
mulado p.la União Federal e conhecer 
dos embargos e recebê-los para, decla
rando a imcompetência desta Junstiça, 
determinar a remessa dos autos à uma 
das Varas da Fazenda Pública do Esta
do de São Paulo, contra os votos dos Ex- 
ceelntissimos Senhores Ministros Alves 
de Almeida, revisor, Hildebrando Bisa
glia, Lima Teixeira, Ary Campista e Or- 
dando Coutinho. — Processo E-RR. 
1.149 de 1977 da Primeira Região, rela
tivo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante Rede Ferroviária Federal S.A. — 
Sétima Divisão Leopoldlna e embarga
do Alcebiades Barbosa (Advogados; Dou
tores Irwal Lucas de Azevedo e José 
Mou.-a Rocha). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Juiz Vieira de Mello e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
■Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido, sem divergência, conhecer dos 
embargos, no mérito, recebê-los, para, 
declarando a incompetência desta Jus
tiça, determinar a remessa dos autos a 
uma das Varas da Fazenda Pública do 
■Estado de São Paulo, contra os votos dos 
■Excelentíssimos Senhores Ministros Al
ves de Almeida, revisor, Hildebrando Bi
saglia, Ary Campista, Lima Teixeira e 
Orlando Coutinho. Processo E-RR. 5.239 
de 1976 da Quarta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri- 
ineiia Turma, sendo embargante Zllá de 
Freitas Pires e embargada Confecções 
Wolens S. A. (Advogados: Doutores All- 
no da Costa Monteiro e Eduardo Gomes 
Gil). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Vieira de Mello e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, recebê-los, para restabelecer a 
s ntença de primeiro grau, contra os vo
tos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Hildebrando Bisafclia, Orlando 
Coutinho, Fernando Franco e Nelson 
Tapajós. Falou pelo embargante o ad
vogado Doutor Carlos Arnaldo Selva. — 
Processo ED-E-RR. 2.029 de 1976, rela
tivo ta Embargos de Declaração opostos 
ao Venerando Acórdão do Egrégio Tri
bunal Pleno, proferido em vinte e dois 
de fevereiro do ano de mil novecentos 
fe setenta e oito, sendo embargante Zll- 
da Sotto (Advogado; Doutor José Tôrres 
das Neves). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de 
'Souza Moura, tendo o Tribunal resolvi
do recjitar os embargos, unanimemente, 
i— Processo ED-AG-RR. 2.192 de 1977, 
'relativo ta Embargos de Declaração 
opostos ao Venerando Acórdão do Egré- 
igio Tribunal Pleno, proferido em seis de 
março do ano de mil novecentos e se
tenta e oito, sendo embargante Banco 
■Bamerindus do Brasil S. A. (Advoga
do: Doutor Mário Gontijo). Foi rela
tor o Excelentíssimo S:úhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o 
Tribunal resolvido receber os embargos 
'para declarar que o provimento do agra
vo regimental foi no sentido de deter- 
•minar o processamento dos embargos, 
'unanimemente. — Após o julgamento
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o recurso ordinário, como entender de 
direito, unanimemente. — Processo E- 
RR-2.424 de 1977 da Quarta Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar- 
feante Abílio Rodrigues de Mello e em
bargado Companhia Ehtadual de Ener
gia Elétrica (Advogados; Doutores Car
los Arnaldo Selva e Silvio Cabral Lo- 
lenz). Foi relator o Excelentíssimo Se- 
hhor Ministro Lomba Ferraz e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Vieira de 
Mello, tendo o Tribunal resolvido, co- 
'nhecer dos embargos e recebê-los para 
acrescer à condenação o pagamento da 
licença prêmio, unanlmentente. Falou 
pelo embargante o advogado Doutor 
Carlos Arnaldo Selva. — Processo RO- 
DC-407 de 1977 da Primeira Região, re
lativo a Reteso Ordinário em Dissí
dio Coletivo, sendo recor; entes Procura
doria Regional do Trabalho da Primeira 
Região e Conselho Nacional de Desen
volvimento Científico e Tecnológico e re
corridos os mesmos e Sindicato dos Em
pregados em Entidades Culturais, Re
creativas, de Assistência Social, de Orl- 
'.ntação e Formação Profissional do Mu
nicípio do Rio de Janeiro (Advogados: 
Doutores Carlos A. C. de Praga, Sérgio 
H. da C. Salguelrinho, Nllton Percora 
Braga e Allno da Costa Monteiro). Foi 
lelator o Excelentíssimo Senhor M nis- 
tro Orlando Coutlnho e reviso o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo o Tribunal rsovldo, sem 
divergência Indeferir o pedido de desen- 
tranhamento do documento de íolhás 
sessenta e oito e rejeitar as preliminares 
de nulidade do acórdão jx>r con radi- 
ção e a de carência de ação pe.a proibi
ção de sindicallzação e contra os votos 
dos Exoelentísimos Senhores Ministros 
Fernando Franco, revisor, Nelson Tapa
jós, Lomba Ferraz e Juiz Wagner Gigllo 
reejltar a preliminar de ilegitimidade 
de parte, aos recursos, foi-lhes negtdo 
provimento, à unanimidade, com restri
ções dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Fernando Franco, revisor, Nelson 
Tapafós. Lomba Ferraz e Juízes Vieira 
de Mello e Pinho Pedrel-a quanto ao 
emprego da palavra "estabilidade” na 
•cláusula da gestante constante do apelo 
tia Procuradoria Regional. Falou pelo 
Sindicato Suscltante o advogado doutor 
Carlos Arnaldo S Iva. — Processo RO- 
DC-16 de 1978 da Primeira Região, re
lativo a Recurso O dinárlo em Dlss;dlo 
Coletivo, sendo recorrentes Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Re- 
vião. Sindicato dos Empregados em En
tidades Culturais, Recreativas, de Assis
tência Social, de Orientação es Forma
ção Profissional do Município do Rio de 
•janeiro e Estado do Rio de Janeiro e re
corridos os mesmos (Advogados: Douto
res Carlos A. C. de Fraga, Allno da 
Costa Monteiro es José Alberto Marinho 
Soares). Foi relator o Excelf ntíssimo Mi
nistro Lomba Ferraz e revisor o Excelen
tíssimo
Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
o Tribunal resolvido dar provimento, em 
parte, ao recurso da Procuradoria Regio
nal para assegura: estabilidade provi
sória à gestante, até sessenta dias após 
o término da licença previdenciária, com 
restrições dos Exmos. Senhores Minis
tros Lomba Ferraz, relator, Fernando 
Franco, Nelson Tapajós e Juízes Vieira 
de Mello e Wagner Giglio quanto ao 
emprego da palav.a “estabilidade”. Man
tida, no mais, a decisão recorrido, ven
cidos os Exmos. Senhores Ministros Lom
ba Ferraz, relator, Nelson Tapajós e Fer
nando Franco. Ao recurso do Sindicato 
Suscitante, sem divergência, foi-lhe dado 
provimento para excluir da lide o Es
tado do Rio de Janeiro como assisten
te. Quanto ao apelo da Fundação Sus
citada, não foi o mesmo conhecido, por 
intempestivo, unanimemente. Conside
rado prejudicado, à unanimidade, o re
curso do Estado do Rio de Janeiro. Re- 
difirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, revisor. Falou 
pelo Sindicato suscitante o advogado 
Doutor Carlos Arnaldo Selva. — Pro
cesso RO —'DC — 60 de 1978 da Pri
meira Região, relativo a Recu so Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo re
correntes Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região, Supergasbrás 
Distribuidora de Gás S. A. e Compa
nhia Ultragaz S. A. e recor idos os mes
mos e Sindicato dos Condutores de Vei
cules Rodoviários e Anexos de Petrópo- 
lis (Advogados: Doutores Carlos Affonso 
C. de Fraga, Márcio Barbosa e Wagner 
Ennes Rodrigues). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Lomba Ferraz e evisor 

'deste processo, o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueljo Costa pediu a pala
vra, pela ordem, para dizer: “Senhor 
Presidente, faço o registro de um livro 
que já conheço. Trata-se da Segunda 
'Edição de “Compêndio de Dlielto do 
•Trabalho”, do nosso prezado colega Mi
nistro Carlos Alberto Barata Silva, em 
•que Sua Excelência enfoca, em vinte e 
'três capítulos, o fundamental quanto à 
'introdução à relação de trabalho e ao 
“contrato Individual de trabalho. E’ um 
Manual muito útil e com uma forma que 
me parece deva ser seguida por outros, 
porque, ao final de cada capitulo, Sua 
Excelência se pr< ocupou em colocar a 
'jurisprudência e a bibliografia de cada 
'um dos capítulos, o que torna mais acon
selhável os manuais que procuram ca
minho universitário. A prova disso é es
ta segunda edição, em pequeno lapso de 
tempo, em relação à primeira. E’ uma 
obia, portanto, que já vem coroada de 
êxito pelo teste em que foi aprovada, 
quando da primeira edição, e pelo seu 
largo uso, sobremaneira nos meios uni
versitários, sem que isso tire a sua utili
dade para advogados e juízes que preci
sem dos lúcidos esclarecimentos doutriná
rios, legais e jurisprudenciais prestados 
nesta obra pelo eminente Min. Carlos Al
berto Barata Silva. Pelo que seja feito 
o registro Senhor Presidente, pois Sua 
Excelência está presente e não pretlso 
justificar os méritos e a procedência de 
'minha proposta”. Assoclaram-se à ma
nifestação a douta Procurador Geral 
e o doutor Carlos Arnaldo Selva, pela 
'classe dos advogados. O Excelentíssimo 
•Senhor Ministro Presidente informou que 
teria feito o registro, tendo o eminente 
Ministro Barata Silva agradecido a ma
nifestação. — Processo RO-AR-568 de 
1977 da Primeira Região, rela‘lvo a Re
curso Ordinário em Ação Rescisória, 
sendo recorrentes Pérlcles de Souza Reis 
ê outro e recorridos Banco Halles S. A. 
fe Banco do Estado do Rio de Janeiro 
B. A. (Advogados: Doutores Roberto 
Bastos Gonçalves, Hugo Mósca e Wal- 
dyr Nlemeyer Filho). Foi relator o Ex- 
fcel ntíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Vieira de Mello, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao recurso, contra 06 votos dos Ex- 
teelent&sslmosc Senhoras Ministros Or
lando Coutlnho, Alves de Almeida, Li
ma Teixeira, Ary Campista e Juiz Wag
ner Giglio). Falou pelo recorrente o ad
vogado Doutor Carlos Arnaldo Selva. 

■— Audiência — Logo após o julgamento 
deste processo, realizou-st a DécimaOi- 
tava Audiência de Leitura e Publicação 
Ue Concdusão de Acórdãos, sob a Presi
dência do Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, Juiz Semaná
rio. — Processo E-RR-272 de 1977 da 
Quarta Região, relativo a Embai gos 
opostos à decisão da Egrégia Prlm.iia 
Turma, sendo embargante Rio Grande 
— Companhia de Celulose dos Sul — 
'RIOCELL e embargado Vllmar Silveira 
da Silva (Advogados: Doutores Hugo 
'Gueiros Bernardes e Allno da Costa 
Monteiro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Vieira de Melo e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
"de Almeida, tendo o Tribunal resolvido, 
•sem divergência, conhecer dos embargos; 
ho mérito, rejeitá-los, contra os votos 
tíos Excelentíssimos Senhores Ministros 
Lomba Ferraz, Fernando Franco, Nel- 
bon Tapajós e Juiz Wagner Qlglio. Fa
lou pelo embargado o advogado Doutor 
Carlos Arnaldo Selva. — Processo E- 
RR-1.859 de 1977 da Primeira Região, 
'relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Primeira Turma, sendo em
bargante Banco Ipiranga de Investimen
tos S. A. e embargados José Ephebo 
Mendes Maciel e outro (Advogados: 
Doutores ivo Braune e José Fernando 
•Xlmenes Rocha). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lomba Ferraz e 
'revisor o Excelentíssimo Senhor Juiz VI- 
'eira de Mello, tendo o Tribunal resol
vido não conhecer dos embargos, una
nimemente. — processo E-RR-2.131 de 
1977 da Primeira Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri- 
taieira Turma, sendo embargante José 
de Souza e embargado Agenor Teixeira 
de Magalhães. (Advogados: Doutores 
Altamír Gonçalves Petterson e Darcy F. 
Cury). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Vieira de Mello e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tindo o Tribunal resolvido 
conhecer dos embargos e recebê-los, de
terminando o retomo dos autos ao Egré
gio Tribunal de origem, para que jugue

o Exmo. Senhor Ministro Orlando C<m- 
tinho, tendo o Tribunal resolvido dar pro
vimento, em parte, a ambos os recursos: 
I) da Procuradoria para subordina- o 
desconto e não oposição do empregado 
até dez dias antes do primeiro paga
mento reajustado, unanimemente. Man
tida. no mas, a Jeclsão recorrida, vcbcl- 
dos os Exmos. Senhores Ministros Lom
ba Ferraz, relator, Fernando F:anco, 
Nelson Tapajós e Juiz Vieira de Mello. 
II) dos Sunscitados para subordinar o des 
conto a não oposição do empregado até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, unanimemente. Quanto ao 
mais, mantida a decisão recorrida, ven
cidos os Exmos. Senhores Ministros 
Lomba Fer az, relator, Fernando Franco 
e Nelson Tapajós, em relação a ajuda 
de custo para alimentação e Exmos. Se
nhores Ministros Lomba Ferraz, relator, 
Fernando Franco. Nelson TapajTós e Juiz 
Vieira de Melo, no que dls res- 
peto às horas extras. Redigirá o acór
dão o Exmo. Senhor Senho Ministro 
Orlando Coutinho, revisor. — Processo 
RO — DC — 66 de 1978, da Nona Re- 
fião relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Co
operativa Agrícola de Cot a — Coopérati- 
va Centda e outra e recorrido Sindicato 
dos Carregadores e Ensacadores de Café 
e Arrumadores de Cornélio Procópio — 
(Advogados: Doutores Cesar A. da Cunha 
e José Martins do Carmo). Foi relator o 
Exmo. Senho Ministro Orlando Cou
tinho e reviso ro Exmo. Senhor Minis
tro Fernando Franco, tendo o Tribunal 
resolvido, contra os votos dos Exmos. 
Senhores Ministros Fernando Franco, 
revisor, e Nelson Tapajós, rejeitar a pre
liminar arguida e negar provimento ao 
recurso, unanimemente. — Processo RO 
— DC — 551, de 1977 da Primeira Re
gião, relativo a Recurso Ordinário em 
D:s.'ídio Co’etivo, sendo recorrentes Pro
curadoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região, e Fundação Hospitalar do 
Espírito Santo e recorridos os mesmos e 
Fe'eração Interestadual dos Profissionais 
^e Enfermagem, Técnicos Duchistas, Mas
sagistas e Empregados em Hospita-s e 
Casas de Saúde (Advogados. Doutores 
Carlos A. C. de Fraga, César P. Chaves 
e Ulisses Riedel de Reseden). Foi rela- 
tor o Exmo. Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo o Tribunal 
resolvido, sem divergência, rejeitar o pe
dido de exclusão da Fundação Hospita
lar do Espírito Santo e negar provi
mento a ambos os recursos, vencidos cs 
Exmo. Senhor Ministro Lomba Ferraz, 
em relação ao salário normativo e res
trições dos Exmos. Senhores Ministros 
Fernando Franco, revisor, Nelson Tapa
jós, Lomba Ferraz e Juiz Wagner Gigllo, 
quanto ao emprego da palavra “estabi
lidade" na cláusula da gestante, ambos 
constantes do apelo da Procuradoria. 
Falou pela Federação Suscltante o ad
vogado Doutor Ulisses Riedel de Resen
de. — Processo RO — DC — 79 de 1978 
da Segunda Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
recorrentes Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústilas Químicas e Farmacêuti
cas de Guarulhos, e Sindicato da Indús
tria de Adubos e Colas no Estado de 
São Paulo e recorridos os mesmos (Ad
vogados: Doutores Allno da Costa Mon
teiro e Loretta Maria Velletri Muselll). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo o Tri
bunal resolvido dar provimento, em parte, 
a ambos os recursos: I) da Suscitante, 
para: a) assegurar a sobretaxa de trinta 
por cento sobre as horas extraordiná
rias, conforme o pedido constante na dé
cima primeiia cláusual da inicial, venci
dos os Exmos. Senhores Ministros Fer
nando Franco, relator, e Lomba Ferraz; 
b) deferir o adicional mínimo de dez por 
cento, quando se tratar de promoção 
vertical e não houver quadro em car- 
lelra, contra os votos dos Exmos. Senho
res Ministros Fernando Franco, relator, 
Lomba Ferraz e Juiz Vieira de Mello; 
II) do Suscitado para: a) conceder abo
no de faltas ao empregado estudante, nos 
dias de exames, desde que em estabeleci
mento oficial, autorizado ou reconhecido 
de ensino, pré-avisado o empregador com 
um mínimo de setenta e duas horas, una
nimemente; b) subordinai o desconto a 
não oposição do empregado até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajustado 
unanimemente. Mantida, no mais, a de
cisão recorrida, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Fernando Franco, re
lator, e Lomba Ferraz, nas cláusulas da 
multa e do salário do substituto even

tual; Exmos. Senhores Ministros Fernan
do Franco, Lomba Ferraz e Lima Teixei
ra, quanto a obrigação de o emprega
dor fornecer, por escrito o motivo da dis
pensa do empregado; Exmo. Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz, em relação ao sa
lário do substituto; Exmos. Senhores 
Ministros Fernando Franco, Lomba Fer
raz e Juízes Vieira de. Melo e Wagner 
Giglio, no que tange a estabilidade do 
allstand e restrições dos Exmos. Senho
res Ministros Fernando Franco, Lomba 
Ferraz e Juízes Vieira de Mello e Wag
ner Giglio, quanto ao emprego da pala
vra “estabilidade” na cláusula da ges
tante. Redigi: á o acórdão o Exmo. Se
nhor Ministro Alves de Almeida, revisor. 
Falou pelo Sindicato suscitante o advo
gado doutor José Francisco Boselli. — 
Processo RO — DC — 87 de 1978 da 
Segunda Região, relativo a Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Procuradoria Regional da Jus
tiça do Trabalho da Segunda Região e 
recorridos Sindicatos dos Trabalhadores 
na Indústria de Vidros, Cristais, Planos e 
Ocos do Estado de São Paulo e outro 
(Advs.: Drs. Paulo Chagas Felisberto, 
Allno da Costa Mnoetiro e Benjamln 
Monteiro). Foi rtlator o Exmo. Sr. Juiz 
Pinho Pedreira e revisor o Exmo. Sr. Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido dar provimento, em parte, ao re
curso para estabelecer que o aumento da 
cláusula primeira do acordo não pode 
ser repassado para os preços dos produ
tos e serviços, determinando-se, ainda, 
a remessa da decisão aos órgãos controla
dores de preços, vencidos o* Exmos. Se
nhores Juízes Pinho Pedreira, revisor, 
Vieira de Mello e Ministro Nelson Ta
pajós, Fernando Fianco e Lomba Fer
raz. ReJigirá o acórdão o Exmo. Se
nhor Ministro Barata Silva, revisor. Fa
lou peio Sindicato suscitante o advogado 
doutor José Francisco Boseli. — Proces
so E — RR — 1721 de 1978 da Quarta 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Doír Machado de Oliveira e 
outros e embargado José Susllk (Advoga
dos: Doutores Wilmar Saldanha da Ga
ma Pádua e Roberto Wolfchuk). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Lomba 
Ferraz e revisor o Exmo. Senhor Juiz 
Vieira de Melo, tendo o Tribunal resol
vido não conhecer do sembargos, contra 
os votos dos Exmos. Senhores Juiz Vi
eira de Mello, revisor, e Ministros Ary 
Campista, Orlando Coutinho e Alves de 
Almeida. Falou pelo embargante o ad
vogado Doutor Carlos Arnaldo Selva. — 
Processo E — AI — 248 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Segunda Tur
ma, sendo embargante Companhia Esta
dual de Aguas e Esgotos — CEDAE e em
bargados Jarbas de Azevedo Brasil e ou
tro (Advogados: Doutores José Galdlno e 
Celestino da Silva Júnior). Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Lomba Ferraz 
e revisor o Exmo. Senhor Ministro Juiz 
Vieira de Mello, tendo o Tribunal de- 
solvido não conhecer dos embargos, una
nimemente. — Processo RO — DC — 
105 de 1978 da Quarta Região, relativo 
a Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrentes Sindicato das Indús- 
t. ias da Construção Civil, de Olaria. La- 
djrilhos, Hidrálicos e Produtos de Ci
mento, de Serrarias e Mercearias de Novo 
Hamburgo e recorrido Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias da Construção 
e do Mibiliário de Novo Hamburgo. — 
(Advogados: Doutores Egon E. Schue- 
nemann e Allno da Costa Monteiro). Foi 
relator o Exmo. Senhor Hlnistro Alves 
de Almeida e revisor o Exmo. Senhor 
Juiz Wagner Giglio, tendo o Tribunal 
resolvido dar provimento ao recurso pa
ra subordinar o desconto assistência! à 
não oposição do empregado até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajusta
do, unanimemente. Falou pelo recorrido 
o advogado doutor José Francisco Bosel
li — Processo RO — MS — 151 de
1978 da Terceira Região relativo a Re
curso Ordinário em Mandado de Segu
rança. sendo recor ente Ney Proença 
Doyle (Advogados: Doutores Célio Silva 
e Pedro Gordllho). Foi relator o Exmo. 
corrente e considerar prejudicado o re
visor o Exmo. Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido, sem 
dive gência, indeferir o pedido de con
versão do feito em diligência, formulado 
ao Tribunal pelo Doutor Advogado do re- 
corernte e considerar prejudicado o re
curso, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros Fernando Franco, re
lato , Alves de Almeida, revisor, e Nelson 
Tapajós. Deu-se por impedido o Exmo. 
Senhor Juiz Vieira de Mello. Redigirá
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o acórdão o Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva. Falou pelo recorrente o ad
vogado doutor Célio Silva. — Encèrrou- 
se a Sessão às quinze horas e trinta mi
nutos. — Brasília, 21 de julho de 1978. 
— Beatriz Helena de Freitas Ferraz, 
Subsecretária do Tribunal.

ATA DA 33* SESSÃO PLENA ORDI
NÁRIA DO TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Sessão solene
Aos quatorze dias do mês de agosto do 

ano de mil novecentos e setenta e oito, 
na Sala das Sessões do Tribunal Supe
rior do Trabalho realizou-se a Trigésima 
Sessão Plena Ordinária do mesmo Tri
bunal, sob a Presidência do Excelentís
simo Senhor Ministro Lima Teixeira, e 
presentes mais o Doutor Marco Auré
lio Prates de Macedo, Digníssimo Pro
curador-Geral da Justiça do Trabalho, 
e a Subsecretária do Tribunal, Beatriz 
Helena de Freitas Ferraz. As treze ho
ras, estavam presentes os Excelentís
simos Senhores Ministros Hildebrando 
Bisaglia Starling Soares, Raymundo de 
Souza Moura. Barata Silva, Coqueijo 
Costa, Ary Campista, Orlando Coutinho, 
Alves de Almeida, Lomba Ferraz. Fer
nando Franco, Nelson Tapajós e Thelio 
da Costa Monteiro (Corregedor-Geral). 
Havendo número legimental, o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Presidente abriu 
a sessão dizendo: “Está aberta a sessão, 
hoje dedicada à memória do saudoso Mi
nistro Renato Machado, que na Presi
dência do Tribunal Superior do Traba
lho, tanto dignificou a magistratura 
brasileira pela sua vocação à causa pú
blica, pelo seu acendrado amor ao tra
balho construtivo, aliado à sua cultura 
e dedicação à nobre missão da Justiça. 
Rogo a Díus que guarde o seu espírito, 
pois, a nós, fica o exemplo do que na 
vida plantou de útil, bom, generoso e 
produtivo”. Em seguida, foi dada a pa
lavra ao Exuelentísimo Senhor Minis- 
tro Hildebgrando Bisaglia que proferiu 
o seguinte discurso: — “Solicitado por 
Vossa Excelência Ministro Lima Tei
xeira, para falar algumas palavras, nes
ta homenagem póstuma a Renato Go
mes Machado, nosso finado Presidente,

esposo e pai exemplar e em nosso con
vívio soube conquistar o nosso respeito, 
admiração e afeição. Os Ministros deste 
Tribunal manifestam sua Irrestrita soli
dariedade em sua dor à Dona Clorllda 
Zagari Gomes, dedicada companheira de 
Renato Machado, esposa Inigualável. Por

—. ______ —... j/.vu. tudo que foi dito, constata-se a saudade
------- Essas razões Instantes e outras *lue deixou Renato Machado cm todos 
inexplicáveis, mas talvez sentidas ou J " " "
pressentidas, fazem-me dar ao livro um 
sabor de saudade. Quem sabe, até de 
despedida”. (Acórdãos e votos venci
dos do TST — segundo volume). Cons
tam as palavras que pronunciei na in
trodução da obra de Renato Machado

cumpro o encargo embora saiba não pos
suir a eloquência necessária para a sau
dação a um homem com tantos predl- 
CadOS . a

e grande perda sofrida pelo Tribunal 
Que Deus o ampare é o apelo que for
mulamos para Renato Machado, nosso 
amigo”. Após o Excelentísimo Senhor 
Ministro Presidente concedeu a palavra 
ao Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho, tendo Sua Excelênc a 
assim se manifestado: “Quase recusa
mos a penosa tarefa que Vossa Exce
lência, Senhor Presidente, nos impõe

Porque o referir-se ao amigo, nos mo
mentos de alegria, é distribuir satisfa- 
çao e gozo: mas fazê-lo na tristeza é 
como que pretender erradicar do mais 
íntimo uma dor solitária certos de que, 
por maior que seja o nosso esforço, lá 
permanecerá ela, pelo tempo afora. As
sim nos sentimos, ao ter que fala’ de Re
nato Machado. Ter que referir, como 
representante de uma classe, o sentimen
to de todos pelo amigo que era nosso, 
rer que refletir a opinião de todos pela 
visão unilateral da amizade. Perdoe-nos 
pois. Vossa Excelência, bem como cs tra- 

_ _______ balhadores brasileiros, se a fala é mais
Em vida a atuação de nosso saudoso co- ‘mPregnada da fraternidade do que da 
lega se fez sentir sobretudo no campo da homenagem que deve conter um juiga- 
Previdência Social, não só pelos ca ges n^nto: se é mais fruto da saudade pun- 
que ocupou, em grande número entre ^,nt€ que do tributo ao homem pú-

“Acórdãos e votos vencidos” do segundo 
volume recém publicado. Parece-nos 
que Deus permitiu a Renato Machado 
ter ciência prévia de seu próximo fim. 
daí a sua preocupação em nos legar em 
seus escritos o traço forte de sua per
sonalidade de jurista e de Juiz. Na rea
lidade profícua foi a existência de Re
nato Gomes Machado. Em dezoito de 
abril de mil novecentos e quinze, na 
Guanabara nasceu Renato, vindo a fa
lecer decorridos mais de sessenta e três 
anos. Cursou o primário e o ginásio 
São Bento na Guanabara e o curso su
perior na Faculdade Nacional de Direi
to. turma de mil novecentos e trinta e 
sete, onde obteve o prêmio Grotlu na ca
deira de Direito Internacional 'Privado.

mil novecentos e quarenta e hum e mil 
novecentos e setenta junto ao IPASE. ao 
extinto IAPI e no Ministério do Traba
lho e Previdência Social, como Secretá
rio Chefe, Assistente, Assessor do Pre
sidente e Procurador de importantes ór
gãos e comissões. Co’aborador. em Co
missões de alto nível na elaboração de 
Itis e decretos no período de mil nove- 
creto-lei n.° sessenta e seis de novem- 
tos e sesenta e nove como na: Comis
são que elaborou o anteprojeto do De- 
mreto-lel n? sessenta e seis d enovem- 
b o de mil novecentos e sessenta e seis 
'a’terações profundas na Lei Orgânica 
’a Previdência Social); Comissão qu? 
elaborou o anteprojeto do Decreto-lei 
número setenta e cinco de vinte e hum 
de novembro de mil novecentos e ses
senta e seis — lei da correção monetária 
de débitos trabalhistas; e mais sete co
missões cuias finahdades informam da 
necessidade de elevados e profundos co
nhecimentos e responsabíldades dos seus 
membros. Destacou-se ainda Renato

Machado como advogado, tendo 
consultor juridico de Sindicatos.

sido 
Fe-

deiação e Confederação. Sustentou te
ses que publicou, sobre “Pessoal empre
gado nas Instituições de previdência so
cial “Socialização do Segu-o de Aci
dentes do trabalho” a “Se<Tur‘dnd'’ e a 
gente do campo do Brasil”. “Sindica
lismo- sistemas político, social e «conó
mico”. “Temas Juridicos-trabalhlstas”. 
“LTR. 1974". Publicou TST — Pleno- 
-Jurlsp-udêncla dominante Ltr. I e II- 
-1974 Comentários à CLT: Estabili
dade força maior disposições especlals- 
. Editora Rio. Integrou Renato Macha
do a comissão de juristas incumbi’a de 
apveciar o P-ojeto do Código de Traba
lho do Processo’- E’a-isto de Morris Fi
lho. Representou o Ministro do Tra
balho na Confe-ência da ALALC (1967) 
oa-a estudo da emi’paração dos direitos 
sociais dos trabalhadores da América La
tina. A'ém d? Membro de sociedades ln- 
t” nacionais ligadas ao Direito do Tra
balho e Seguridade Social era portador 
de várias Comendas como: Ordem do 
Mérito do Trabalho, Ordem do Mérito Ju
diciário do Trabalho, Oídem do Rio 
Branco; Ordem do Mérito de Brasília 
e Ordem Peruana da Justiça. Senhores 
Ministros, se a saudade nos deixa com- 
gungidos neste instante, devemos su
perar a tristeza, pela alegria real que 
nos alimenta como cristãos, ou seja de 
que a morte apenas marca o início da 
vida eterna e se considerarmos Renato 
um justo, por certo estará melhor na 
vida eterna em que ingressou. Um pen
samento fixo traz a constância destrui
dora das doenças sem cura. Se entre
tanto o pensamento fixo se volta para 
um objetivo ideal, a tenacidade não se
rá destruidora mas construtiva. A preo
cupação de acertar de Renato, suas 
idéias fixas, levou-o à meditação e as
sim lhe foi possível realizar construindo 
e sua perseverança trouxe-lhe a vitória, 
que todos nós proclamamos, Renato Go
mes Machado, modelo de cidadão porta
dor de elevados dotes cvícos e morais foi

J ------ uuuuauc puil-
gente do que do tributo ao homem pú- 
“lco- ,Nesta casa conhecemos Renato 

anos Privamos da 
Antes desta, contudo, 

aprendemos a admirar nele o Juiz. Sua 
?.r^u?a^° com a Justiça era a cons- 

atuaçao. Não se satisfazia 
com 0 simples acompanhar das c rr n- 
tes que, naturalmente, vão se formando 
nos ju gamentos coleglados. a dúvida 
Smma^hl6 espíri? a

,Tlnha Que estar perfe'ta >rm- 
te elucidado, para decidir. E, se anós 
S^fril^^^^ em err°’ 
Sofria o bastante para autopunir-se de
nunciando publicamente o seu erro 
Exemplo de magistrado, do mag!s ado 
qu® sempre sonha a ser desde os prl - 
móidios da sua mocidade como nos c n 
fessou inúmeras vezes, em nossas incur
sões pelas dificuldades comuns aue en
frentáramos cada um ao seu tempo. Nos 
últimos tempos guindados à di.eção do 

tinha jue efrea--se, na pre
sidência das sessões, para deixar de lado 
o seu inato ímpeto de julgador e coo- 

car-se na posição de condutor modera
dor e árbtiro. E como lhe doía fazê-lo, 
confessáva-nos. Seu desejo era inter
vir em cada julgamento, pois sentia que 
devia o seu voto em favor de quem jul
gava injustiçado. ao revés de muitos, 
colocava a Lei à se-viço da Justiça. Ad- 
mhador da obra de Recaséns Siches. 
adequava o fato ao espírito, pata que 
este governasse em favor do iusto. Di- 
ria, ao ent a- nesta Casa, com a mo- 
dtetla dos simples que não nos trazia 
sabedoria “mas um ardente desejo de 
trabalhar com amor”. Fez uma coisa 
e outra. Distribuiu de sl a Intel’ ênc’a 
com que Deus lhe brindara. Deu de si 
toda a dedicação ao trabalho e o amor 
ao próximo. Como homem, foi um 
exemplo. Como magistrado um sábio 
Deus o recebeu, por ce’to, como um dos 
seus. E sua imagem junto a nós p ■>■ 
manece á, como guia do ideal que abra
çou por vocação e destino; ao r^p-odu- 
ar. em seu discurso de p sse neste T 1 
bunal, as palavras que o Santo Pa re, 
Paulo VI. dias antes proferira plante a 
Conferência Internacinal do Trabalho 
“Nunca mais o trabalho acima do t a 
balhador nunca mais o trabalho contra 
o trabalhado-, mas sempre o traba^o 
para o trabalhador, o trabalho a serviço 
do homem, do homem todo e de todo 
o homem”. Em prosseguimento fal u 
o Excelentísrimo Senho- Min stro Lom
ba Fer-az: “Excelentíssimos: Es‘o’i 
usando da pa’avra para da maneira 
mais informal possível, me man’ferta • 
nao em meu nome pessoal, ma' sim n 
dos amigos do homenageado, que - st u 
ce to, todos os prementes o eram. Re 
nato Machado era homem slmries, des
pedido de qualqer vaidade nrofimda- 
mente emotivo, avesso e fugindo semp-e 
por Isso, às homenagens. Mas nunc» se 
furtava a comparecer, quando partia a 
solidação de um amigo. O principio 
que sempre regeu sua vida era um só; 
trabalhar com amor; convicto de que 
esta era a única solução para o relacio
namento dos homens. Aqueles que o co
nheceram de perto, sabiam que atrás de 
uma apa.ência s.vera havia um coração 
generoso que multo sofria sempre que 
não encontrava forma legal de defender 
os justos e razoáveis interesses de seus 
subordinados. E, nessa busca de ma
neira de atendimento, tinha até insônia 
em objeto de serviço, perdendo hoias de 
sono em busca de soluções. O admi
nistrador, severo e rígido, sofria enquan
to não achava maneira de atender a ui- 
lo que julgava equânime, mas nunca o 
seu coração permitia fosse vencida a ra
zão. O administrador eficiente, deixou 
um rastro, não só neste Tribunal, como 
nos outros órgãos, da Administração Pú
blica onde seviu, que não pode deixar 
de ser tomado como paradigma e exem
plo por aqueles que virão após. Soube 
como ninguém, ter amizade e respeito 
às pessoas. Seu sonho dourado, em sua 
mocidade, era ser Juiz mas para susten
tar seus pais, foi obrigado a trabalhar 
desde cedo. Só muito mais ta-de, talvez 
já esquecido desse sonho tornou-se Juiz. 
Seu ideal como magistrado era ser como 
foi, imparcial, independente e corajoso. 
Ter amor pela verdade ser sereno, mas 
energético. Compreende- as fraquezas 
humanas. Fazer p-evalecer o melhor so
bre o pior. Lutar pelo ideal, pelo que 
é nobre. Com Juiz, tinha uma linha de 
conduta da qual nunca se afastou um 
milímetro, procurando distribuir a Jus
tiça. de forma que aos outros. por vezes, 
parecia dura, mas que era a solução que, 
a seu ver, atendia aos anseios da co
munidade. Tinha coragem de dize- o 
que pensava sem cobrir suas idéias com 
um véu que tornasse os contornos me
nos ásperos. Exemplo disso foi a -e- 
c.-nte ent-evista que concedeu ao ”O Es
tado de São Pau’o” Onde quer que se 
encontre iniciando outra etapa evolufva 
de seu espírito em busca da perfeição 
creio que terá realizado seu maior de
sejo de poder recordar Byron quando 
HFse: “aqui'o tudo foi um sonho que 
em tudo não foi um sonho”. E nós. sus 
amigos, arremataremos: “por onde você 
passou deixou o amor, deixou a solida
riedade. Assim seremos todos feliz-s”.
4'rociando-se a homenagem possuda, 

disse o Excelentíssimo Senhor Procura
do- G’-al: “Em nome do Ministério Pú
blico junto a este Colando Tribunal e 
em nome pe-soal, quero associa- -«3 a 
esta póstuma homenagem à memó ia dc 
eminente Minist-o Renato Ma-ha lo. A 
Vida passa nos fulgores da infância nos 
ardores idealísticos da mocidade, na con
centração da maturidade e na penumbra 

da morte. Felizes aqueles que na pas
sagem terrena deixaram gravados sulcos 
profundos na consciência geral. Extin
gue-se então uma vida para ressurgir o 
espírito na germinação dos Ideais que 
encarnou. Ao registrar o infausto de
saparecimento do Min’stro Renato Ma
chado quero deixar aqui o testemunha 
que. enquanto teve fôrças, traba’h ;u 
para vencer as tarefas sempre crescentes 
Idesta Egrégia Corte dando, com sln- 
be-idade a m lho- contribuição de sua 
Inteligência, para o encontro da verda
de. Lutou com bravura na defesa de suas 
convicções para que a justiça fosse fei
ta, na qual se devotou inteiramente com 
abnegação e sacrifícios. Peço Senhor 
Presidente que transmita à Excelentís
sima esposa do ilustre morto as nossas 
sentidas condolências. A seguir, o Se
nhor Diretor-Geral, Doutor Eros Tino-o 
Marques, em nome dos funcioná-los dos- 
to Corte assim m nronuncior- “S-nhor
Presidente, um ofício da Associação dos 
Servidores do Tribunal Superior do Tra
balho: “Senho: Ministro-Presidente. No 
momento em que o Colendo plenário d-s. 
ta egrégia Co-te rememora a p-anteada 
e digna figu-a de seu Presidente Doutor 
Renato Machado, pede vénia a Pr si- 
dênç’a da Associação, em nome próprio e 
ren-esentando a Diretoria e dema's ser
vidores e funcionários para enaltecer 
esta justa homenagem e assoc!ar-se ao 
pesar de Vossa Excelência e de .seus emi
nentes Pares. Queira aceitar protestos 
de elevada estima e distinta considera
ção. asinado) Mario Zaxmth”. — Ex- 
ceelntísimo eSnhor Miinstio-Presidente, 
Senhores Ministros. Na forma regimen
tal e com a permissão de vossa Exce
lência para usar da palavra em nome 
dos funcionários desta egrégia Corte, 
associo-me as homenagens prestadas ac 
nosso grande Presidente Exceientíssimi 
Senhor Ministro Renato Machado. An- 
to.izado po. Vossa Excelência e com a 
‘aquiescência da digníssima S.nhora Se- 
ic.e.aiia, como servidor aposentado e no 
exercício em comissão de Diretor-Geial, 
peço licença aq colendo Tribunal pa.a 
mencionar algumas iniciativas do emé
rito Senhor Ministro-Presidente fale
cido. Convênios com a DATAPREV pa.a 
aperfeiçoamento da nossa Contabilidade 
e funcionamento do Computador L-2000 
e implantação da DATALABOR, a fim 
de descongestionar o funcionamento da 
Justiça do Trabalho, com planos priori
tários para os egrégios Regionais da Pri
meira e Segunda Regiões. Credencia
mentos de profissionais, dentistas e mé
dicos, para atendimento aos fuclonários 
desta Casa e aos Excelentísimos Se
nhores Ministros. Creche para filhos de 
funcionários deste Tribunal. Serviço 

de Microfilmagem dos Diários da Justiça 
e Oficial, Arquivo e Serviço do Pessoal, 
convênio já assinado com o Ministério 
do Trabalho. Novo convênio com o Se
nado Federal — PRODASEN — implan
tado pelo Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozait Victor Russomano. quan
do na Pr.sidência desta Corte, fixando 
o pagamento anual em cento e vinte mil 
cruzeiros, sem acréscimo. Doação de 
uma área de quatorze mil metros qua
drados pela TERRACAP para const u- 
ção de várias dependências no Setor de 
Abastecimento dependendo apenas do 
Serviço de Patrimônio da União, pro
cesso já iniciado e em vias de entrega 
com a escritura de doação. Curros de 
aperfeiçoamento para os funcionários 
desta Corte. Convênio com a Caixa Eco
nômica Federal para a aquisição de mo
radias des inadas aos Exce entíssimos Se
nhores Ministros e Funcionários. Subs i- 
tuição de toda instalação elétrica do edi- 
fício-sede p ocesso iniciado ao tempo do 
■Excelentíssimo S nhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, e impermeabilização 
da cobertura. Por último pediu Sua Ex
celência, ao sentir que a sua vida lhe fal
tava. que este velho servidor prosseguis
se em seu desejo, já iniciado junto à 
Carteira Hipotecária da Caixa Econô-, 
mica da compra de um terreno em So- 
bradinho para a construção de moradias 
destinadas a servidores de menor poder 
aquisitivo, inclusive com p’antas já ap o- 
vadas por aquela instituiç5o de crédito. 
Após todas essas iniciativas, concetlza- 
das ou não. pergunto: Era Sua Exce
lência um Presidente amado ? Não creio. 
Odiado? Penso que não. Humano? 
Isto sím. afirmo. Convivendo com Sua 
Excelência, dois anos como Secretário da 
egrégia Segunda Turma um ano como 
seu Secretário-Geral e sete meses na Di- 
retoria-Geral poss^ te-temunha1’ o 
grande coração de um homem autên^i-o, 
sem vaidades, que atendia ao funcionário
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ou mesmo aos seus colegas do mesmo 
modo. An termina-. Senhores Minist os 
citarei um trecho do discurso de posse 
do Excelentíslmo Senhor Ministro Re
nato Machado, do que, na ocasião dis
cordei: "Tnspi-ados no amor à causa 
pública, daremos ao Tribunal a nossa 
saúde, o nosso devotamento o nosso sa- 
^•if^io a nossa energia a nossa re
flexão a nossa vigília, a nossa experin- 
cia, a nossa honestidade, os nossos co- 
hh cimentos e a nossa sensibilidade so
cial. Enfim, o nosso amor”. Os bons 
servidores sentem a falta do Excelentís
simo Senhor Ministre Presidente Renato 
Machado; os outres. Senhores Minis
tros. não sei resnonder. Ministro Renato 
Machado, descanse em paz. Obrigado 
a Vossa Ex-elêncfa Senho- P-esidente”. 
Pela c’asse dos advogados *h’ou o doutor 
j^sá Torres das Neves- — “Senhor Pre
sidente certamente escolhido pela bon
dade de meus col»gas, pois creio seria 
eu o menos Indicado para uma home
nagem tão impo-tante. aau< falmos em 
nome dos ove multam no dia-a-dia d-sta 
Casa e igualmente da Ordem por de
legação do Senhor Presidente e de reu 
representante, aqui presente. Senhor 
Presidente, Senhores Ministros, recuso- 
-me a íaiar de tristezas e de prantos por
que acredito deva ser uma alegria paia 
todo homem consciente quando pode fa
lar de alguém que morre, mas que deixou 
algo imorredouro, pois são poucos cs que, 
durante a vida, construiram algo para 
não morrer. Essas pessoas, mesmo quan
do desaparecidas, crescem mais: não o 
lazem para o convício nem para os olhos, 
mas exatamente para aquúo que é etvr- 
no: a consciência. Portanto, segumdo 
um exemplo bem recente, emocionante, 
quando milhares de pessoas batiam pai- 
mas enquanto Pamo VI tra conduzido 
para a cripta da Basílica de São Pedro 
— evidentemente sem aquele fausto, s ,m 
aquera grandeza, — se não batemos pal
mas, temos consciência de que o nosso 
sentimento é o mesmo. Não vou aqui 
falar das virtudes do jurista e do cida
dão, porque muitos já o fize.am. Pre
tendo apenas registrar uma coisa, Se
nhor Presidente: — para mim — e pre
so estar refletindo o pensamento ue 
meus colegas, — Renato Machado foi 
um elo no caminhar milenar da huma
nidade em busca de algo que realmente 
justifique o homem dizer que se fez à 
imagem de Deus. Assim ele fez porque 
era simples; assim ere fez porque pro
curava ser justo; assim ele fez porque 
agia por convicção e, se alguma vez ma
goava alguém — e a mim próprio, — te
nho certeza de que o fazia serenamente, 
^porque estava certo de que a única ver
dade que ele encontrava. Não se pode

censurar quem assim procede I Minha 
admiração pelo Ministro Renato Ma
chado vem de longe. Nunca privei de 
Isua amizade pessoal, mas convivi com 
tele, no dia-a-dia, desde o começo dos 
Unos sessenta, quando era Sua Excelên
cia alto Diretor do DNPS, ou mesmo ain
da Assessor, e eu, jornalista do Gabinete 
do Ministro do Trabalho, o procurava 
diariamente. E o admirava po.que, ao 
teontrário de muitos, jamais procurava 
que seu nome fosse o d siderato da no
tícia, e sim a administração que ele re
presentava. Aí estavam a sua simpli
cidade, a sua inteireza, a sua inteçnda- 
de. Jamais procurou fazer de mim um 
íntimo para ganhar maior espaço nas 
minhas colunas, porque disso não preci
sava. Senhores Ministros, é com estes 
olhos que vejo Renato Machado e digo, 
com plena convicção, que não lamento e 
jamais lamentarei aqueles que sabem 
deixar na Terra um traço de grandeza, 
um traço de consciência, um traço de 
aprendizado tão nítido, tão evidente, que 
todo aquele, amigo ou inimigo, há de 
respeitar, há de reconhecer uma contri
buição válida. Digo, honestamente, que 
enquanto houver Justiça do Trabalho e, 
“mais do que isso, enquanto houver an- 
Iseios para que exista qualquer uma Jus
tiça, ninguém poderá negar que Re
nato Machado foi um construtor des
sa esperança e dessa realidade. Mui
to obrigado”. O Excelentíssimo Se
nhor Ministro Presidente usou da pala
vra para dizer: “O Tribunal prestou 
a merecida homenagem ao saudoso Mi
nistro Renato Machado, que. na Presi
dência desta Casa, deixou traços mar
cantes de sua personalidade. Seu espí
rito público e sua dedicação ao dirigir 
os destinos desta Corte dão bem a jus
ta medida do quanto foi eficiente e dig
no na direção de um Tribunal Superior. 
Os colegas já se manifestaram, bem co
mo a Procuradoria-Oeral e » nobre clas
se dos Advogados. Neste instante depois 
dos p*onunciamentos a que acabamos 
de assistir só me cab". como disse há 
pouco rogar a Deus que guarde o espi
rito de Sua Excelência na sua divina p o- 
vidência”. Foi convocada Sessão em 
Conselho para a squatorze horas. En- 
ber-ou-se a Sessão às treze horas e qua- 
mnta e cinco minutos. E para constar, 
eu, Subsecretária do Tribunal, lavrei 
a presente ata que vai assinada pe’o Ex
celentíssimo Senhor Ministre Presiden
te e por mim subscrita. Brasília, aos 
quatorze dias do mês de afosto de mil 
novecentos e setenta e oito. — de 
Uma Teixeira, presidente do Tribunal.
— Beatriz Helena de Freitas Ferraz, 
Subsecretária do Tribunal.

43? Pauta de Julgamento para a Sessão a realizar-se 
em 20 de setembro de 1978 (quarta-feira) às 13:00 horas

PROCESSO RO-DC-158/78 - 2a. Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V.RuSSOtnanO
Espécis Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados:Slnd.dos Trabs.nas Inds.Químicas e Farmacêuticas de Santo André e Slnd. 
das Inds.de Prods.Químicos p/flns Industriais e Os mesmos, e da Petroquímica no 

lEst.de São Paulo.
Advogados: Drs. Allno da Costa Monteiro e Benjamin Monteiro

PROCESSO RO-DC-159/78 - 2a. Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida 
Espécie Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
Interessados:Slnd.dos Trabs.nas Inds.Químicas e Farmacêuticas de Jundlaí e Slnd. da 
Ind.de Adubos e Colas no Estado de São Paulo e Os mesmos.

Advogados: Drs. Allno da Costa Monteiro e Loretta Maria Velletri Muselli

PROCESSO RO-DC-I6O/78 - 2a. Região
Relator: Exmo. Sr- Ministro Barata Silva
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie Recurso Ordinário em Dissítiio Coletivo
interessados:Proc.Reg.da Justiça do Trab.da 2a.Região,Fed .dos Trabs.nas Inds.da Con£ 
tração e do Mobiliário do Est.de SP e Outros e Slnd.das Inds.de Serrarias, Car
pintarias,Tanoarias,Madeiras Compensadas e Laminadas,Aglomerados e Chapas de Fi 
A«t»oiaüoK|bras de Madeira no Estado de São Paulo.

ADVOGADOS: Drs. Paulo Chagas Felisberto, Allno da Costa Monteiro e Vasco Flando- 
11 Sobrinho.

PROCESSO E-RR-2773/75 - 5a. Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutlnho
Espécie Embargos opostos à decisão da Egr. la. Turma 
interessados: Vanda de Castro Gomes e Petróleo Brasileiro S/A-PETRCBRÁS/SERAB.

Advogados: Drs. Alino da Costa Monteiro, Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio Penna 
Fernandez. 

processo E-RR-976/76 _ 5a. Região
Relator Exmo. Sr. Mimstro Fernando Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie Embargos opostos ã decisão da Egr. 5a. Turma
interessados: Jaime Lopes Ribeiro e Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRÂS-RPBa. e Os — 

mesmos.
Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n.» E-RR-2698/76 - 5a. Região
Relator: Ex.-’ Sr. Ministro Mozart V.Russomano
Revisor: Ex.*» Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. la. Turma

Interessados: Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRÁS-RPBa. e Waldlr José de Souza

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
Dr. Ulisses Rledel de Resende

Processo n.» E-RR-3346/76 - 5a ■ Região
Relator: Ex.1™ Sr. Ministro Souza Moura

Revisor: Ex.~ Sr. Ministro Orlando Coutlnho
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. 3a. Turma
Interessados: jOsé Vitorino de Carvalho e Outros e Petróleo Brasileiro S/A - 

PETROBRÁS.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n.» E-RR-3356/76 - 5a. Região

Relator: Ex.... S.. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.”” Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. la. Turma
Interessados: Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRÁS-RPBa. e Antonio Carlos Ferrei, 

ra.
Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e

Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.” E-RR-3767/76 - 5a. Região
Relator: Ex.”” Sr. Ministro Mozart V.Russomano
Revisor: Ex.”” Sr. Ministro AlveS de Almeida
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. la. Turma
Interessados; Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRÁS e Moisés da Silva Athaíde e 

Outros.
Advogados: Drs Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio Penna Fernandez

Dr. Ruy Conceição Pedreira

Processo n.° E—RR—3867/76 - 5a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro Souza Moura
Revisor: Ex.”” Sr. Ministro Orlando Coutlnho
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. 2a. Turma

Interessados: Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRÁS/RPBa. e Antonio Santiago dos 
Anjos.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 
Dr. Rubem José da Silva

Processo n.“ E-RR-4021/76 - 5a. Região

Relator: Ex."” Sr, Ministro Mozart V.Russomano
Revisor: Ex.“ Sr. Ministro Alves de Almeida
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. la. Turma
Interessados: Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRÁS-RPBa. e Antonio Neto dos San- 

. tos.
Advogados: Drs Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio Penna Fernandez

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.“ E-RR-4146/76 - 5a- RegiSo
Relator: Ex."° Sr. Ministro Mozart V.RuSSOmanO *

Revisor: Ex."” Sr. Ministro AlveS de Almeida
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. la. Turma

Interessados: Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRÁS-RPBa. e Maximiniano Ferreira.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.« E-RR-4353/76 - 5a. Região
Relator: Ex."” Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex."”' Sr. Ministro .Mozart V.RuSSOmanO
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. 2a. Turma
Interessados: Gilberto Xavier de Melo e Outros e Petróleo Brasileiro S/A-PETRO 

BRÁS-RPBA.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dos Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F.Penna Fernandez

Processo n.“ E-RR-4358/76 - 5a . Região
Relator: Ex.... S.. Ministro Mozart V.RuSSOmanO

Revisor: Ex."" Sr. Ministro AlveS de Almeida
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. la. Turma

Interessados: Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRÁS-RPBa. e Ederlindo de Souza Rl_ 
beiro.

Inds.de
lEst.de
Ind.de
Est.de
Inds.de
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Advogados: Drs Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F.Penna Fernandez 

Dr. Ruy Conceição Pedreira

Processo n.º E-RR- 4363/76 - 5 ª. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Mozart V.RuSSOmanO
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. 5a. TUrma

Interessados: Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRÁS-RPBa. e Wilson Pereira dos — 
Santos.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 
Dr. José Torres das Neves

Processo n.° E-RR-4366/76 - 5a • Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Mozart V.RuSSOmanO
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. la. Turma
Interessados: Rosalvo Gomes da Silva e Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRÁS-RPBa.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n.» E-RR-4627/76 - 5a. Região
Relator: Ex.mo Sr, Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Mozart V.RuSSOmanO

Espécie: Embargos opostos a dec. da Egr. la. Turma
Interessados: Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRÁS-RPBa. e Misael Pereira de Jesus 

e Os mesmos.
Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e

Dr. José Tôrres das Neves.

Processo n.º E—RR-5281/76 — 5a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministre Lomba Ferraz
Revisor: Ex.”» Sr. Ministro Mozart V.RuSSOmanO
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. la. Turma
Interessados:Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRÁS-RPBa. e Augusto Lopes e Outros.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.» E—RR—5282/70 — 5a. Região

Relator: Ex.”" Sr. Ministro Mozart V.RuSSOmanO
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. la. Turma

Interessados:Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRÁS-RPBA. e José Evaristo da Silva.

Advogados: Drs Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio Penna Fernandez 

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° E-RR-5595/7Ó — 5a. Região
Relator: Ex.""' S . Ministro Souza Moura
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. 5a. Turma
Interessados: Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRÁS-SERAB e Almir Alves da Silva / 

e Os mesmos.
Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e

Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n." E-RR5596/76 - 5a. Região

Relator: Ex."'” Sr. Ministro SoUZa Moura
Revisor: Ex.'"" Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. 5a. Turma
Interessados: Antonio Américo de Oliveira e Outros e Petróleo Brasileiro S/A - 

PETROBRÁS.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n.° E-RR-581/76 - 2a. Região

Relator: Ex.”» Sr. Ministre Fernando Franco

Revisor: Ex.”» Sr.xòbaãbgx Juiz Washington da Trindade
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. 5a. Turma

Interessados: FEPASA-Ferrovla Paulista S/A e Wilson do Nascimento.

Advogados: Dr. Carlos Moreira de Luca
Dr. Wllmar Saldanha da Gama Pádua

Processo n.» E-RR-2585/7Ó - 2a. Região
Relator: Ex.”” Sr. Ministro Souza Moura
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro OrlandO Coutinho
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. 2a. Turma

Interessados: Roberto Batista e Outros e FEPASA-Ferrovla Paulista S/A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Drs Maria Cristina P.Cortes e Carlos Robichez Penna

Processo n." E-RR-2899/7Ó - 2a. Região
Relator: Ex.... S . Ministro Mozart V.RuSSOmanO

Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. 5a. Turma
Interessados: FEPASA-Ferrovla Paulista S/A e Octávio Real Wanderico.

Advogados-. Dr. Maria Cristina P.Côrtes

Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

Processo n.» E—RR—5119/70 — 2a. Região

Relator: Ex.”“ Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Ex.”» Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. la. Turma
Interessados: FEPASA-Ferrovla Paulista S/A e Anisio da Silva Leite e Outro.

Advogados: Dr. Carlos Robichez Penna 
Dr. Valmir L. Bataglino

Processo n.» E-RR-2655/77 - 5a. Região

Relator: Ex.”» Sr. iütóxtxx Juiz Simões Barbosa
Revisor: Ex.”“ Sr. Ministro Fernando Franco

InterraSEfXFEPASA-Ferrovia Paulista S/A e Pascoal Berágua.
Esp..lüXdflülKXXK Embargos opostos à dec. da Egr. 5a. Turma

Advogados: Dr. Maria Cristina P. Côrtes 

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.» E-RR-5752/7Ó -

Relator: Ex.”” Sr, Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.”» Sr. Ministro SoUZa Moura
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. 2a. Turma

Interessados: Osmar Pinto do Nascimento e FEPASA-Ferrovla Paulista S/A e Os - 
mesmos•

Advogados: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo e 
Dr. Carlos Moreira de Luca.

Processo n.» E-AI-5784/76 - 2a. Região
Relator» Ex.”° Sr. Ministre Alves de Almeida
Revisor: Ex.“” Sr. Ministro Souza Moura
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. 5a. Turma

Interessados: Salvador Melillo Jacobucci e FEPASA-Ferrovla Paulista S/A-

Advogaüos: Dr. Alino da Costa Monteiro
Dr. Mário Bastos C.T.Nogueira

Processo n.» E-RR-5Ó75/7Ó - 2a. Região

Relator: Ex.”" Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Ex.”” Sr. MóxXkx Juiz Simões Barbosa

Espécie: Embargos- opostos à dec. da Egr. 5a. Turma

Interessados: Laert Aparecido Rigoleto e FEPASA-Ferrovla Paulista S/A.

n.' E-RR-14Ó/77 -Processo
Relator:
Revisor:
Espécie:

Ex.”» Sr. ARoàsíxx Juiz Simões Barbosa 
Ex.”” Sr. Ministro Fernando Franco 
Embargos opostos à dec. da Egr. 2a

Interessados: Braz do Vale e Petróleo Brasileiro
Turma
S/A-PETROBRÁS-RPBa

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Pi•ocesso n.° E-RR-1725/77 - 8a. Região
Relator: Ex.”» Sr, Ministro Orlando Coutinho

Revisor: Ex.”» Sr. jíjtàiktac Juiz Simões Barbosa •
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. 5a. Turma

Interessados: Valgenor Teixeira Lima e Outros e Petróleo Brasileiro S/A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Dr. José Inácio Toledo

Processo n.» E-RR-5004/76 - 2a. Região
Relator: Ex.»™ '■ . Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.""' S>-, jttitcjtKx Juiz Washington da Trindade
Espécie; Embargos opostos à dec. da Egr. 2a. Turma

Interessados: FEPASA-Ferrovia Paulista S/A e Lídia Carvalho da Pós e Outra e 
Os mesmos.

Advogados: Dr. Carlos Robichez Penna e
Dr. Sid H.Riedel de Figueiredo

Processo n." E-RR-456/77 - 2». Região
Relator: Ex.~ Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.“" Si ^twxjoc Juiz Washington da Trindade
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. 3a. Turma

Interessados: FEPASA-Ferrovia Paulista S/A e Arnaldo Giarolla.
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Advogados: Dr. Maria Cristina P. Cortes 

Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n.º E—RR—1427/77 — la. Regiao

Relator: Ex.mo Sr. jòtaaklcx Juiz Simões Barbosa
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. Ja. Turma

Interessados:Federal de Seguros e Paschoal Affonso Antonini e Os mesmos.

Advogados: Dr. Ildélio Martins e

Dr. Allno da Costa Monteiro

Processo n.” E-RR-2088/77 - 4a. Região
Relator: Ex.”” Sr. Mxkxoo Juiz Simões Barbosa
Revisor: Ex.”° Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Embargos opostos à dec. da Egr. 3a. Turma
Interessados: Lenlta da Silva Xavier e Abrahão Procianoy S/A-Indústria e Co

mércio.
Advogados: Dr. Wilmar S. da Gama Pádua

Dr. Alberto Bastos do Canto

Processo n.” E-RR-2088/77 - 'ta. Região
Relator: Ex.”” Sr. üoxota Juiz Simões Barbosa

Revisor: Ex.”” Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Embargos opostos à decisão da Egr. 3a. Turma
Interessados: Lenlta da Silva Xavier e Abrahão Procianoy S/A - Indústria e 

Comercio.
Advogados: Dr. Wilmar S • da Gama Padua

Dr. Alberto Bastos do Canto
As causas constantes da presente pau. 

ta, e que não forem Julgadas nesta Sessão, 

entrarão em qualquer outra que se seguir , 

independente de nova publicação.

Brasília, 11 de setembro de 1978.

HEGLr.rf JOSE HORTA BARBOSA 
Secretário do Tribunal


